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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

L E I No 9.105, DE 21 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2021. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 204 
da Constituição do Estado do Pará, e, em atendimento às disposições da Seção 11 da Lei 
Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 
Estado do Pará para o exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

I - das disposições preliminares; 
11 - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
111 -a estrutura e organização dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do Estado e 

suas alterações; 
V- as normas para avaliação dos programas de governo; 
VI- as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal; 
VII- as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Estado; 
VIII - a política de aplicação de recursos financeiros pelas agências 

financeiras oficiais de fomento; 
IX - as disposições finais desta Lei. 

Parágrafo único. Integram a presente os seguintes Anexos: 
I -Anexo I - Riscos Fiscais; 
11 -Anexo 11 - Metas Fiscais; 
111 -Anexo 111- Demonstração da Remuneração de Pessoal Ativo e Inativo; 
IV - Anexo IV - Demonstração da Lotação de Pessoal Ativo por Poder e 

Unidade Orçamentária; 
V -Anexo V- Prioridades. 

CAPÍTULO 11 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2° As prioridades e as metas da Administração Pública Estadual, para o 
exercício de 2021, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das 
entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, estão definidas em anexo 
desta Lei e em consonância com o Plano Plurianual 2020-2023, e observam os seguintes 
critérios de priorização: 
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I- Alinhamento Estratégico 2019-2022; 
II- Compromissos Regionais do Plano Plurianual. 

§ 1 o As metas e prioridades da Administração Pública Estadual para o 
exerc1c10 de 2021 terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei 
Orçamentária, atendidas as despesas com obrigação constitucional e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades, e deverão, ainda, estar em consonância com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

§ 2° As prioridades e as metas fiscais previstas no Anexo II, poderão ser 
ajustadas ou revistas, no Projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 
de 2021 (LOA 2021), se forem observadas alterações da legislação e mudanças na 
conjuntura econômica, nos parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa 
das receitas e despesas e no comportamento da execução do orçamento de 2020. 

§ 3° As metas e prioridades da Administração Pública Estadual para o 
exercício de 2021, poderão ser modificadas, mediante autorização do Poder Legislativo, 
para atender necessidades econômicas e de saúde advindas de consequências provocadas 
pela pandemia do novo coronavírus- Covid-19. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e na respectiva lei, por função, subfunção, 
programas, projetos, atividades ejou operações especiais. 

§ 1 o Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - categoria de programação: o detalhamento do programa de trabalho, 

identificado por função, subfunção, programa, projeto, atividade ejou operações especiais; 
II - função: nível máximo de agregação das ações desenvolvidas pelo setor público; 
III - subfunção: nível de agregação de um subconjunto de ações do setor público; 
IV - programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual2020- 2023; 

V - projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI - atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VII - operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços ; 
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VIII - unidade orçamentária: menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, estes últimos entendidos como os de maior nível da 
classificação institucional; 

IX - unidade gestora: centro de alocação e execução orçamentária, inserida 
na unidade orçamentária; 

X - fonte de recursos: indica a origem e a destinação dos recursos para o 
financiamento da despesa; 

XI - transferências voluntárias: entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de Saúde; 

XII - concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
Direta ou Indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; 

XIII - convenente: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta dos Governos Federal, Estadual, Municipais e as entidades privadas, com os quais a 
Administração Estadual pactue a execução de ações com transferência de recursos financeiros. 

§ 2° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando seus valores 
e metas, bem como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização das ações. 

§ 3° Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a 
subfunção aos quais se vinculam, conforme estabelece a Portaria no 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas posteriores alterações. 

§ 4° As atividades com mesma finalidade de outras já existentes deverão 
observar o mesmo código, independentemente, da unidade executora. 

§ 5° O produto e a unidade de medida são os mesmos especificados para 
cada ação do Plano Plurianual 2020 - 2023. 

Art. 4° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e o Orçamento de 
Investimento das Empresas compreenderão a programação dos Poderes, Fundos, Autarquias e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como, as Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro 
Estadual para sua manutenção. 

Art. 5o Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e o Orçamento de 
Investimento das Empresas discriminarão a despesa por unidade orçamentária, com suas 
categorias de programação detalhadas com as respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a modalidade de aplicação, o grupo de natureza de despesa, o identificador 
de uso e a fonte de recursos. 
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§ 1 o A esfera orçamentária, referida no caput deste artigo, tem por finalidade 
a identificação do tipo de orçamento: Orçamento Fiscal (F), Seguridade Social (S) ou de 
Investimento (I). 

§ 2° A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos 
serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em 
decorrência de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade 
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; 

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no 
inciso III deste parágrafo; ou 

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou 
consórcios públicos para aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do 
Estado que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos estaduais. 

§ 3° A especificação da modalidade de que trata o § 2° deste artigo, sem 
preJmzo das demais previstas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), observará o 
seguinte detalhamento: 

I- Transferências à União- 20; 
II- Execução Orçamentária Delegada à União- 22; 
III- Transferências a Estados e ao Distrito Federal- 30; 
IV - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo - 31; 
V- Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal-32; 
VI- Transferências a Municípios- 40; 
VII- Transferências a Municípios- Fundo a Fundo- 41; 
VIII- Execução Orçamentária Delegada a Municípios- 42; 
IX- Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos- 50; 
X- Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos - 60; 
XI- Transferências a Instituições Multigovernamentais- 70; 
XII- Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio- 71; 
XIII- Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos- 72; 
XIV- Transferências ao Exterior- 80; 
XV- Aplicações Diretas - 90; 
XVI - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social- 91; 
XVII - Aplicação Direta de Recursos Recebidos de Outros Entes da 

Federação Decorrentes de Delegação ou Descentralização- 92; 
XVIII - A Definir - 99. 

§ 4° O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a respectiva lei, bem como os 
créditos adicionais, não poderão conter modalidade de aplicação "a definir" (99), ressalvadas a 
Reserva de Contingência e a Reserva do Regime Próprio de Previdência. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I -  RISCOS FISCAIS 

O anexo de riscos fiscais vem apresentar informações dos passivos 
contingentes decorrentes de demandas judiciais capazes de afetar as contas públicas no 
exercício financeiro vindouro. 

Faz-se necessário destacar que na área de atuação judicial, a regra é 
que todos os pagamentos resultantes de demandas judiciais sejam submetidos ao 
regime de precatórios ou de requisições de pequeno valor, nos termos da Constituição 
Federal, com o que tais montantes não se identificam com o conceito de risco fiscal, de 
vez que podem ser devidamente planejados e incluídos na previsão orçamentária. 

Em razão disto, o anexo de riscos fiscais tem por finalidade evidenciar a 
possibilidade de concretização de eventos incertos, capazes de afetar o equilíbrio fiscal. 
É também instrumento de planejamento e transparência de gestão fiscal e de definição 
de estratégias de enfrentamento dos riscos na hipótese de eventual concretização. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional 
dispõe que à medida que a gestão dos riscos fiscais for aperfeiçoada com a gradual 
identificação e monitoramento dos riscos, maior será a transparência da gestão fiscal e 
melhores serão seus resultados. 

Portanto, para atender o disposto no art. 4º, §3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Estado do Pará apresenta levantamento das demandas 
judiciais que estão em fase de execução após o trânsito em julgado das decisões de 
conhecimento e, que representam dívidas em processos de reconhecimento para o 
Erário Estadual. 

Vale mencionar que os passivos contingentes referem-se a possíveis 
obrigações de pagamentos, cuja confirmação depende da ocorrência de eventos futuros 
e incertos e cujo valor não pode ser mensurado com segurança. 

Cumpre ressaltar que as demandas judiciais tramitam por prazos longos 
e em diversas instâncias, de modo que constam do Anexo de Riscos Fiscais por diversos 
exercícios, podendo ser reclassificadas ou ser dele excluídas de acordo com o 
andamento e o desfecho do processo judicial. 

No que tange às demandas judiciais acompanhadas pela Procuradoria-
Geral do Estado, parte considerável das ações está pendente de julgamento final, não 
tendo ocorrido, ainda, o trânsito em julgado de possíveis condenações. 

Saliente-se, portanto, a exclusão do presente anexo das demandas 
contra o Estado do Pará que ainda estão em fase de conhecimento, por não haver como 
ser aferido, com precisão, o quantitativo que representam, uma vez que estão 
registradas pelo valor da causa no sistema de controle de processos. Sendo assim, 
qualquer levantamento contábil nesse sentido divergiria absurdamente do real passivo 
em vias de ser devido. 

De outro lado, dentre as demandas de massa e outras ações que já 
importaram condenações de valores elevados ao Erário, o Estado do Pará, por meio de 
sua Procuradoria-Geral, tem atuado no sentido de promover a reversão das decisões 
judiciais, seja na instância local ou nas instâncias superiores com resultados favoráveis 
em alguns casos e outras ações em via de julgamento no presente ano. 
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Passa-se a seguir, à exposição analítica do passivo contingente do 
Estado do Pará representado por demandas judiciais. Vale ressaltar que as informações 
sobre passivos contingentes do Estado abrangem não apenas as demandas judiciais 
acompanhadas diretamente pela Procuradoria-Geral do Estado, mas também as 
demandas judiciais em fase de execução contra algumas entidades da Administração 
Indireta Estadual, tais como o DETRAN, FASEPA, IGEPREV, EMATER e COSANPA. 

A razão para a inclusão desses entes é, no primeiro caso, a sua natureza 
jurídica de direito público e, no segundo, ser enquadrado como estatal dependente deste 
Ente Estadual. 

Em relação às informações sobre bloqueios e sequestros – em geral 
resultantes de descumprimento de decisões judiciais – esta Procuradoria-Geral indica 
como suficiente para atender essas ocorrências o valor de R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais). 

Iniciando pelo levantamento feito junto à Administração Direta, a soma 
do total das dívidas em processo de reconhecimento do Estado do Pará importou em 
R$1.021.129.780,66 (um bilhão, vinte e um milhões, cento e vinte e nove mil, setecentos 
e oitenta reais e sessenta e seis centavos). 

Ressalte-se que em relação aos processos judiciais em fase de 
execução, a Procuradoria do Estado do Pará, via de regra, apresenta impugnações aos 
valores cobrados, questionando parâmetros de cálculos utilizados, a incidência ou não 
de juros, seus patamares e diversos outros aspectos que podem gerar considerável 
redução dos valores finais a serem pagos. 

Ademais, cumpre destacar a criação no ano de 2019, da Câmara de 
Negociação, Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Pública Estadual, por 
meio da qual a Procuradoria-Geral do Estado celebra acordos com interessados 
buscando reduzir demandas judiciais e o valor das condenações judiciais. 

Dentre as dívidas em processo de reconhecimento apuradas junto à 
Administração Direta somadas no total acima apontado, destacam-se a seguir 
algumas em razão do assunto, ou frente ao impacto financeiro que podem gerar. 

Primeiramente, os processos de valores expressivos que totalizam 
R$765.798.691,73 (setecentos e sessenta e cinco milhões, setecentos e noventa e oito 
mil, seiscentos e noventa e um reais e setenta e três centavos), em execuções de ações 
variadas. 

Dentre tais processos expressivos ressalta-se a Ação Civil Pública que 
versa sobre execução de multa por não demissão de servidores temporários, cuja 
execução está atualmente contabilizada em R$107.631.275,36 (cento e sete milhões, 
seiscentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 

As demandas referentes a honorários devidos aos defensores dativos 
somam o passivo de R$1.644.618,49 (um milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e dezoito reais e quarenta a nove centavos). 

Tem-se, ademais, ações envolvendo a cobrança do retroativo do abono 
salarial das LCs 94 e 95/2014, pelos servidores das carreiras da Polícia Civil Estadual, 
processos que alcançam o montante de R$39.079.984,51 (trinta e nove milhões, setenta 
e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

Outrossim, as demandas sobre o adicional de interiorização movidas por 
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servidores militares do Estado, as quais haviam sido suspensas em razão de julgamento 
do incidente de inconstitucionalidade pela 2ª Turma do Tribunal de Justiça, tiveram seus 
trâmites da fase de execução retomados por orientação da Vice-Presidência do TJE/PA, 
e somam um passivo de R$36.240.758,98 (trinta e seis milhões, duzentos e quarenta mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

Por oportuno, registra-se que referida questão envolvendo o citado 
adicional é objeto de ADI, ainda sem medida liminar proferida no feito. 

Em relação ao passivo contingente dos entes da Administração Indireta 
do Estado, foram informadas as seguintes demandas judiciais de valor significativo, em 
fase de execução e, portanto, compreendidas no conceito de dívidas em processo de 
reconhecimento. 

O DETRAN arrolou as demandas judiciais em tramitação e que somam o 
importe de R$2.638.861,26 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e um reais e vinte e seis centavos). 

As demandas judiciais da FASEPA alcançam o importe de 
R$3.087.620,93 (três milhões, oitenta e sete mil, seiscentos e vinte reais e noventa e três 
centavos). 

O IGEPREV apontou demandas judiciais, em fase de execução, que 
somam o valor total de R$234.837.877,20 (duzentos e trinta e quatro milhões, oitocentos 
e trinta e sete mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos). 

Por sua vez, a EMATER arrolou as demandas judiciais em tramitação e 
que totalizam o importe de R$16.084.942,01 (dezesseis milhões, oitenta e quatro mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e um centavo). 

Informou ainda passivo contingente a COSANPA, no montante de 
R$65.590.358,11 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e noventa mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e onze centavos). 

Encerram-se assim as informações acerca do passivo contingente 
relacionado às demandas judiciais contra o Estado do Pará. 

Em oposição aos passivos contingentes, existem os ativos 
contingentes, que são direitos que estão sendo cobrados, judicial ou 
administrativamente e, sendo recebidos, geram receita adicional àquela prevista na Lei 
Orçamentária. 

No caso do Estado do Pará, aponta-se a Dívida Ativa como ativo 
contingente. Esta se constitui em um conjunto de direitos ou créditos de várias naturezas, 
em favor da Fazenda Pública, com prazos estabelecidos na legislação pertinente, 
vencidos e não pagos pelos devedores, por meio de órgão ou unidade específica 
instituída para fins de cobrança na forma da lei. 

A inscrição de créditos em Dívida Ativa gera um ativo para o Estado, 
sujeito a juros, multa e atualização monetária que, segundo a Lei estadual nº 6.182/98 e 
Lei federal nº 4.320/64, que serão escriturados como receita do exercício em que forem 
arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. Por essa razão, considera-se a 
Dívida Ativa um ativo contingente. 

Segundo a Lei nº 4.320/64, classifica-se, como Dívida Ativa Tributária, o 
crédito da Fazenda Pública proveniente da obrigação legal relativa a tributos e 
respectivos adicionais e multas e, como Dívida Ativa não Tributária, os demais créditos 
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da Fazenda Pública. Estes últimos são, em geral, provenientes de multas de natureza 
não tributária, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, 
preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, 
restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados. 

Compete à Procuradoria-Geral do Estado, após análise de regularidade – 
liquidez, certeza e exigibilidade – e ao processamento da inscrição em CDA - Certidão da 
Dívida Ativa pela SEFA, a cobrança judicial, nos limites da Lei estadual nº 7.772/2013. 

A Procuradoria da Dívida Ativa - PDA fez um levantamento das 
execuções propostas pelo Estado do Pará durante o exercício de 2019, junto ao sistema 
de controle de processos de sua Procuradoria, e obteve o valor de R$ 745.316.497,28 
(setecentos e quarenta e cinco milhões, trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e vinte e oito centavos) e, portanto, passível de incrementar o 
orçamento vindouro, caso finalizada a questão judicial por acordo ou decisão transitada 
em julgado. 

Não se pode olvidar, todavia, que o recebimento dos ativos contingentes 
pelo Erário depende não somente da atuação da Procuradoria-Geral do Estado, mas 
também pela delonga na tramitação junto ao Poder Judiciário. A Procuradoria-Geral criou 
até um Núcleo de Inteligência para laborar sobre os grandes devedores e praticar 
diligências administrativas em concomitante com a tramitação jurídica a fim de agilizar a 
cobrança desses ativos. 

Em seu anexo de risco fiscal, o Estado do Pará fornece as informações 
imprescindíveis para a quantificação dos passivos contingentes na LDO de 2021, em 
especial no que se refere ao total das ações em tramitação na fase executiva. 

Busca-se ainda, apresentar além do passivo contingente da 
Administração Direta sob gestão de sua Procuradoria do Estado, o passivo existente 
junto a outras entidades de sua Administração Indireta, que por sua natureza e 
dependência econômica faz-se necessária a inclusão neste anexo. 

Ajuizamento de ações rescisórias, interposição de recursos, a depender 
da matéria, até instâncias superiores e sustentações orais, demonstram a estratégia 
judicial usada por este Ente Público, por meio de sua Procuradoria do Estado, para 
atenuar o risco fiscal, sendo esta uma medida dentre outras tantas, tais como pedidos de 
suspensão e recursos contra liminares, entabulamento de acordos com deságio para a 
Fazenda Pública nas causas cuja probabilidade de êxito para o Estado seja remota, 
apoio às Indiretas, com atuação conjunta em juízo, intervenção administrativa em 
tratativas de acordo ou junto ao Ministério Público. 

Por fim, manteve-se a inclusão dos ativos contingentes, em similaridade 
à atuação adotada pela União em sua LDO, também como forma de demonstrar 
contraponto aos riscos fiscais ante a existência de possibilidades reais de aumento do 
orçamento anual vindouro. 

No caso das receitas, o risco se deve, inicialmente em decorrência dos 
efeitos causados pela Liminar proferida ao Estado do Pará quanto a cobrança da TFRH – 
Taxa Hídrica, e, quanto ao cenário macroeconômico, que poderá se refletir na 
arrecadação da receita. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Tabela 1 – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

2021 

ARF (LRF,  a r t  4 º ,  §  3 º )      R$  1 ,00

P ASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS  

Descr ição Va lor Descr ição Valor

Demandas  Judic ia is  

1–  B loque io  e  Seques t ros  2 .000 .000
Em se tratando de litígio judicial, caberá 
ao Poder Judiciário, a decisão final.  Esta 
Procuradoria-Geral do Estado iniciou um 
sistema que visa cadastrar e  
acompanhar, de forma mais efetiva, os 
processos judiciais e administrativos,  com 
vistas a realização de ações planejadas 
para o gerenciamento de dívidas 
potenciais, bem como minimizar o 
impacto 

1 .345 .369 .440

2–  D ív idas  em Processo  de  

Reconhec imen to  
1.021.129.781

3-  IGEPREV 234.837.877

4-  EMATER 16.084.942

5-  COSANPA 65.590.358

6-  FASEPA 3.087.621

7-  DETRAN 2.638.861

DEMAIS R ISCOS F ISCAIS  PROVIDÊNCIAS  

Descr ição Va lor Descr ição Valor

Frustação de  Arrecadação

1–  Ar recadação  menor  que  o  

va lo r  p rev i s to  do  ICMS 
771 .650.442

L imi tação de  Empenho 
771 .650.442

TOT AL  TOT AL     2 .117 .019 .882

Fon te :  PGE/  SEFA/SEPLAD
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ANEXO II -  METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS 

 
 

As metas fiscais estabelecidas na LDO 2021 foram elaboradas com base na 
arrecadação observada em exercícios anteriores e a partir de cenário econômico projetado 
pela FAPESPA - Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas. 

De acordo com a FAPESPA, as perspectivas da economia paraense para o 
triênio 2021 a 2023 sinalizam para os anos de 2021, 2022 e 2023, um PIB do Pará de 3,32%, 
3,51% e 3,72%, respectivamente. Já para a inflação, medida pelo IPCA, as projeções indicam 
variação anual de 3,57%, para 2021 e de 3,50% para os anos de 2022 e 2023. 

O cenário de incertezas da economia poderá refletir, como consequência, 
nos indicadores fiscais do Setor Público, sendo que a expectativa de retomada do crescimento 
econômico devem retratar as tentativas de recuperação do Estado nos exercícios abordados 
na presente LDO. Todavia, mesmo diante do contexto apresentado, as metas fiscais da LDO 
2021 ratificam o compromisso do governo com a responsabilidade fiscal, que contribui para o 
crescimento sustentado com inclusão social. 

A tabela a seguir apresenta as projeções dos indicadores para o período 
2021/2023. 
Projeções dos Indicadores Econômicos e Financeiros, para os anos de 2021 a 2023 

INDICADORES 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

2021  2022  2023 

IPCA  (%)  3,57  3,50  3,50 

INPC  (%)  3,75  3,50  3,50 

IGP‐DI  (%)  4,00  3,75  3,75 

IGP‐M  (%)  4,00  3,75  3,50 

TR  (%)  0,60  0,64  0,55 

Taxa Selic 
(média do período) 

(%)  4,51  5,81  6,11 

TJLP  (%)  5,53  4,92  3,85 

Taxa de Câmbio 
(média do período) 

(R$/US$)  4,35  4,28  4,30 

Salário Mínimo   R$  1.082,00  1.112,00  1.162,00 

PIB Pará(1)  

 
(%)  3,32  3,51  3,72 

R$ (milhão)  188.053  200.465  213.663 

PIB Brasil(2) 
% do crescimento 

(%)  2,5  2,5  2,5 

  R$ (milhão)  8.165.573  8.704.502  9.277.609 
 
Fonte: TR, TJLP, Salário Mínimo e PIB Pará Fonte: FAPESPA. 
             IPCA, INPC, IGP‐DI, IGP‐M, Taxa Selic, Taxa de Câmbio e PIB Brasil Fonte: IBGE, Banco Central (Boletim Focus em 27/03/2020) e FMI (PIB 
Brasil ‐ Valor corrente estimado  em outubro de 2019). 
            Elaboração: FAPESPA. 
            Nota: (1) PIB – Estimativas do PIB a partir de 2016 ‐ Taxa de crescimento Mediana e Valor corrente. 
                       Valores estimados a partir  de 2020. 
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Metodologia de Projeção das Receitas Tributárias 
 
 

Na elaboração das projeções da receita estadual para o período 2021-2023 
adotou-se como ponto de partida a arrecadação projetada para 2020, estimada com base na 
série histórica da arrecadação de receitas de exercícios anteriores, conforme metodologia 
descrita a seguir. Para projetar a receita dos anos seguintes (2021, 2022 e 2023), foram 
utilizadas as taxas de crescimento previstas para o PIB Pará, PIB Brasil e inflação (IPCA), 
divulgadas pela FAPESPA em março de 2020. 

As arrecadações de ICMS, IPVA e ITCD foram estimadas com a utilização de 
modelos de séries temporais baseados em dois métodos comumente utilizados na previsão 
de receitas tributárias: 

 - Análise de séries históricas, modelo SARIMA, método de Box e Jenkins; e 

 - Análise de séries históricas, modelo Holt Winters, aditivo e multiplicativo 

Esses métodos são utilizados para análise de séries temporais e têm 
propriedades direcionadas à projeções de valores futuros para um período curto de tempo, 
sendo que as informações necessárias à obtenção dos resultados são extraídas do 
comportamento da própria série de interesse.  

No cálculo das estimativas de ICMS foram adotados os seguintes 
procedimentos: 

1. O primeiro passo foi estruturar a base de dados com valores da 
arrecadação de exercícios anteriores (2004 a 2019). Utilizou-se a base de dados total, com os 
valores efetivamente observados, sem expurgos; 

2. Em seguida, a partir dos dados de arrecadação de 2004 a 2018 e com a 
utilização do software "R", foram efetuados os cálculos de regressão linear SARIMA e Holt 
Winters para projetar os valores da arrecadação de 2019, de forma a comparar com os 
valores efetivamente arrecadados naquele ano;  

3. Através de critérios técnicos e estatísticos, verificou-se que, entre os dois 
modelos testados, o Holt Winters apresentou o menor erro estatístico, sendo então adotado 
para a projeção de valores para o ano 2020.   

 Sobre o valor da arrecadação estimado para 2020, realizaram-se os ajustes 
relativos às renúncias de receitas previstas e aos impactos de alterações na legislação 
tributária; 

4. A estimativa de arrecadação de ICMS dos anos seguintes (2021 a 2023) 
foi elaborada a partir dos valores estimados para 2020, acrescidos das variações do PIB 
(média Pará e Brasil) e da inflação (IPCA) projetadas para os respectivos anos. 

Para a estimativa da arrecadação da Taxa Mineral (TFRM), foram 
considerados os recolhimentos efetuados em 2019, bem como as expectativas de aumento 
da produção mineral do Estado, em função da expansão da exploração de minério de ferro na 
Serra de Carajás.  

A seguir são apresentados os resultados da aplicação da metodologia 
descrita na seção anterior para projeção da receita de ICMS: 

 
 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

Procedimento I - Série Histórica da Arrecadação de ICMS (2004 a 2019) 

 
 
 
 
Procedimento II - Testes de Comparação da Arrecadação (2019), Modelos 
SARIMA e Holt Winters 
 

 
 
 
 
 
 
 

Período 
Previsto ARIMA 

(R$)

Previsto 

Holtwinters (R$)

Observado 2019 

(R$)

Erro ARIMA 

(%)

Erro Holtwinters 

(%)

jan/19 998.556.536 965.606.187 1.010.970.355,27  ‐1,2% ‐4,5%

fev/19 1.008.382.671 908.489.499 937.743.393,57      7,5% ‐3,1%

mar/19 1.012.976.531 904.543.318 890.934.173,24      13,7% 1,5%

abr/19 1.024.861.041 929.894.471 898.532.006,52      14,1% 3,5%

mai/19 1.030.728.827 945.271.440 963.507.347,04      7,0% ‐1,9%

jun/19 1.043.114.888 968.535.637 977.370.350,18      6,7% ‐0,9%

jul/19 1.049.501.686 981.515.593 1.031.304.324,58  1,8% ‐4,8%

ago/19 1.062.041.812 999.951.615 1.057.528.390,10  0,4% ‐5,4%

set/19 1.068.774.371 1.020.618.143 1.070.052.726,20  ‐0,1% ‐4,6%

out/19 1.081.395.521 1.020.939.847 1.081.546.865,54  0,0% ‐5,6%

nov/19 1.088.433.141 1.052.912.851 1.157.149.096,58  ‐5,9% ‐9,0%

dez/19 1.101.124.738 1.073.263.846 1.127.515.996,27  ‐2,3% ‐4,8%

Total 12.569.891.763 11.771.542.447 12.204.155.025 41,5% ‐39,7%
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Procedimento III - Projeção da Arrecadação do ICMS 2020, Modelo Holt Winters 
 

 
 

 
 

Procedimento IV - Projeções de Indicadores Econômicos, 2020 a 2023 (em 
fator) 

 
 

  
 

Para a estimativa de arrecadação de ICMS para os anos de 2021 a 2023, 
considerou-se a arrecadação estimada para o ano de 2020, a projeção anual de inflação 
(IPCA-IBGE) e a média de crescimento real do PIB Brasil e do PIB Pará, conforme a seguir: 

Receita ano (2021 a 2023) = Receita ano anterior x IPCA ano x Média da 
Variação PIB-PA e PIB-BR ano  

Onde: 

- Receita ano: estimativa de arrecadação anual 

- Receita ano anterior: arrecadação projetada para o ano anterior 

- IPCA ano: projeção de inflação anual, medida pelo IPCA (em fator) 

Período  Limite Inferior Previsão Limite Superior

Janeiro 997.153.409 1.094.880.301 1.192.607.193

Fevereiro 932.408.271 1.032.017.303 1.131.626.334

Março 921.642.702 1.023.121.638 1.124.600.574

Abril 943.650.572 1.046.987.977 1.150.325.383

Maio 956.825.086 1.062.010.269 1.167.195.451

Junho 974.217.845 1.081.240.797 1.188.263.748

Julho 983.913.075 1.092.764.426 1.201.615.777

Agosto 995.494.399 1.106.165.371 1.216.836.343

Setembro 1.007.738.298 1.120.220.666 1.232.703.034

Outubro 1.000.971.716 1.115.257.769 1.229.543.822

Novembro 1.028.657.064 1.144.739.573 1.260.822.081

Dezembro 1.037.329.718 1.155.201.903 1.273.074.089

Total 13.074.607.993

2020 2021 2022 2023

IPCA 1,0294 1,0357 1,0350 1,0350

PIB‐PA 1,0071 1,0332 1,0351 1,0372

PIB‐BR 0,9952 1,0250 1,0250 1,0250

MÉDIA PIB‐PA e PIB‐BR 1,0012 1,0291 1,0301 1,0311

IPCA X MÉDIAPIB BR e PA 1,0306 1,0658 1,0661 1,0672

Fonte: FAPESPA, em março de 2020

INDICADOR
ANO
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- Média da Variação PIB-PA e PIB-BR ano: média entre a projeção de 
crescimento real anual do PIB do Pará e a projeção de crescimento real anual do PIB do Brasil 
(em fator), divulgadas pela Fapespa em março de 2020. 

O quadro a seguir apresenta as projeções de arrecadação da Receita Própria 
Estadual para o período de 2021 a 2023, calculadas conforme a metodologia descrita. 

 

 

Cabe ressalvar que as projeções de receitas para a LDO 2021 foram 
elaboradas em período de grandes incertezas, tendo em vista os impactos econômicos 
resultantes da pandemia da COVID-19, sendo necessária atualização por ocasião do envio do 
projeto da lei orçamentária anual, nos termos do art. 2º, § 2º do PLDO 2021. 

No âmbito da despesa, cujos principais itens têm características bem 
diferenciadas, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

1. Pessoal: Projeção com base reestimativa da folha de pessoal para 
2020, sendo planejada para 2021, conforme preceitos legais, mantendo-se austeridade e 
cenário de possível recuperação do Estado, a partir de 2022. 

2. Despesas Correntes: Projeção com base da reestimativa de 2020 
corrigida pelo IPCA, conforme os preceitos legais, excluindo as Transferências 
Constitucionais aos Municípios – TCM, as quais foram projetadas em percentuais 
definidos em lei sobre a estimativa dos impostos (ICMS, IPVA, IPI) bem como o 
PIS/PASEP que foi calculado de acordo com a legislação vigente.  

DATA DE ELABORAÇÃO: 09/04/2020

2021 2022 2023

RECEITAS TRIBUTÁRIAS (A) 14.333.918.242,46       15.261.822.549,14      16.266.254.425,63     

ICMS  13.013.541.831,49       13.873.759.720,25      14.805.916.825,21     

IPVA 690.419.141,62             736.057.055,11            785.511.624,56           

ITCD 36.777.697,42               38.064.916,83              39.397.188,92              

TAXAS 593.179.571,93             613.940.856,95            635.428.786,94           

TAXA MINERAL 545.294.510,94             564.379.818,83            584.133.112,49           

TAXA HÍDRICA 43.377.232,61               44.895.435,75              46.466.776,00              

TAXAS FAZENDÁRIAS 4.507.828,38                  4.665.602,37                 4.828.898,46                

MULTAS E JUROS DE MORA (B) 75.589.717,05               80.565.245,52              85.955.718,95              

ICMS 71.173.781,93               75.878.493,47              80.976.655,63              

IPVA 3.738.027,43                  3.985.117,59                 4.252.871,66                

ITCD 677.907,69                     701.634,46                    726.191,67                    

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA (C)  155.956.226,74             166.152.599,45            177.195.522,94           

ICMS 139.943.589,12             149.194.105,26            159.218.233,40           

IPVA 12.392.043,80               13.211.179,59              14.098.818,93              

ITCD 3.620.593,82                  3.747.314,60                 3.878.470,61                

TOTAL DA RECEITA (A + B + C) 14.565.464.186,25       15.508.540.394,10      16.529.405.667,52     

FONTE: SEFA/DAIF

ESTIMATIVA DE RECEITA DE ICMS, IPVA, ITCD E TAXAS ‐ 2021 A 2023

RECEITAS 
ESTIMATIVA  (R$)
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3. Dívida Pública Consolidada: Constitui no montante total, apurado
sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em 
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, 
para amortização em prazo superior a doze meses. 

Sua projeção é realizada com base na cronograma previsto de 
pagamento, considerando os indexadores do contrato, a taxa de câmbio prevista para o 
período e as operações de crédito projetadas. 

Observa-se que na projeção da Dívida Pública, há também a influência 
da moeda americana (taxa de câmbio) que impacta negativamente no aumento dos 
valores informados, notadamente pelas consequências econômicas decorrente da 
Pandemia do COVID-19. 

4. Investimentos e Inversões Financeiras: Registra os investimentos
com Recursos Próprios, as Operações de Crédito (novas e em execução), projetadas 
conforme a realidade atual do Estado e as perspectivas de estruturação necessária para 
os anos seguintes, priorizando as obras em andamento e conservação de patrimônio 
Público bem como as ações do Estado visando sua reestruturação econômica.  

5. Transferências Constitucionais aos Municípios (TCM):  Obedece o
que determina a Legislação sendo projetado com base nos percentuais definidos em Lei 
sobre a estimativa de impostos (ICMS, IPVA, IPI) e na cota parte da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), apresentada nesta LDO;  

6. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
(FUNDEB): Obedece o que determina a Legislação, onde dos 25% (vinte e cinco por 
cento) da Receita Resultando de Impostos Líquida (Receitas de Impostos e 
Transferências), destinados a Educação, 20% (vinte por cento) são de exclusividade com 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação (FUNDEB) 
enquanto que o Estado tem a responsabilidade de arcar com os demais 5% (cinco por 
cento). 

Estima-se que em 2021, a Receita Primária será na ordem de R$ 26,172 
bilhões, enquanto que a Despesa Primária estimada será no valor de R$ 26,170 
resultando em um resultado primário positivo de R$ 1,875 milhão. 

Para os demais exercícios, 2022 e 2023, o desempenho fiscal do Estado 
deve registrar um crescimento positivo do resultado primário, sendo para 2022 R$ 12,913 
milhões e para 2023, um superávit primário de R$ 284,878 milhões, resultado de uma 
recuperação econômica. 

Vale ressaltar que, a partir do exercício de 2019, não foram consideradas 
Receitas e Despesas Intraorçamentárias, para efeito de apuração do Resultado Primário, 
de acordo com a metodologia adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional, constante 
no Manual de Demonstrativos Fiscais, 10º Edição. 

Quanto ao resultado nominal, indicador que representa o conjunto das 
operações fiscais realizadas pela administração pública, espera-se para 2021, um 
resultado negativo de R$ 1.625,256 bilhões, obtido a partir do acréscimo do resultado 
primário ao saldo da conta de juros, ou seja a diferença entre juros ativos e passivos. 

Importante destacar que as ações planejadas pelo Governo e refletidas 
nesta LDO, também, são analisadas com base na capacidade de endividamento do 
Estado, cujos limites foram apuradas de acordo com a legislação vigente e evidenciam 
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que o Estado encontra-se abaixo do índice de endividamento, conforme Resolução do 
Senado Federal. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ milhares

DISCRIMINAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023

REALIZADA REALIZADA ESTIMADA PROJEÇÃO

ESTOQUE DA DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  ‐ DCL 2.504.137 1.628.942 3.244.374 4.295.710 4.468.454 4.322.035

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ‐ RCL 18.818.402 21.690.572 21.377.792 22.572.832 23.616.724 24.723.515

NÍVEL DE ENDIVIDAMENTO = DCL / RCL 13,31 7,51 15,18 19,03 18,92 17,48

Fonte: SEFA/SEPLAD

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO DO ESTADO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

2021 

Os resultados fiscais alcançados em 2019, quando comparados com as 
metas propostas na LDO para esse exercício, atestam o compromisso do atual Governo 
do Estado do Pará em manter uma gestão fiscal equilibrada e em total respeito aos 
princípios estabelecidos na legislação que disciplina a responsabilidade fiscal no Brasil. 

Para uma meta de resultado primário fixada em R$ 10,525 milhões para 
2019, constata-se um resultado primário superavitário de R$ 999,93 milhões para o 
mesmo exercício, com variação positiva de 9.400%.  

Tal desempenho resulta da diferença entre o comportamento das 
receitas e despesas primárias, em relação à previsão inicialmente contida na LDO para 
2019. A receita primária realizada registrou acréscimo em relação aos valores 
inicialmente projetados, enquanto que o controle efetivo das despesas primárias 
realizadas acarretaram uma redução quando comparada a sua estimativa inicial, 
comprovando que as medidas adotadas pelo governo para alcance das metas foram 
eficientes. 

Quanto à comparação entre o resultado nominal previsto de R$ 529,25 
milhões e o realizado (R$ 1,589 bilhões) em 2019, observa-se o acréscimo na ordem de 
200,26%. Esse aumento do resultado nominal justifica-se pelo incremento no resultado 
primário decorrente do controle das contas públicas. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS 
FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

As metas fiscais fixadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias dos 
exercícios de 2021 a 2023, que integram o Quadro Demonstrativo 3, refletem a gestão 
fiscal eficiente do ano anterior (2019) que permitem que, mesmo diante de um cenário de 
incerteza, devido aos impactos da Pandemia do COVID-19, não se tivesse reflexos 
significativos quanto a prospecção das metas fiscais. 

Com base no contexto, inicialmente, enfrentado em 2020, as projeções 
para 2021 a 2023 refletem as possíveis consequências desse impacto e as perspectivas 
de ajuste a serem adotadas, em um cenário de recuperação econômica e equilíbrio 
fiscal. 

O mesmo se observa na Dívida Pública, onde se verifica um incremento 
entre 2020 e 2021, decorrente do panorama econômico que influencia a taxa de câmbio 
e a possibilidade de adoção de novos empréstimos visando a manutenção de 
investimentos no Estado, tanto que nos demais exercícios se observa uma estabilidade 
na projeção da Dívida. 

Vale esclarecer que, a partir de 2019, houve alteração na metodologia de 
apresentação do Resultado Nominal, com a correção da fórmula de cálculo, significando 
que resultado positivo: haverá diminuição da dívida e resultado negativo: aumento da 
dívida, de acordo com metodologia adotada pela Secretara do Tesouro Nacional. 
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DEMONSTRATIVO 4 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 4 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO ATUALIZADO 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio/Capital 177.143.955,01      0,99 172.534.252,15      1,17  149.779.654,42      0,99 
Reservas 19.290.560,61  0,11 19.248.721,79  0,13  24.430.633,45  0,16 
Resultado Acumulado 17.607.493.196,21    98,90 14.547.233.606,76    98,70  14.914.438.114,10    98,85 

TOTAL 17.803.927.711,83  100,00 14.739.016.580,70  100,00 15.088.648.401,97  100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio  -  0,00
Reservas 
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados 4.779.753.449,88  100,00 3.856.300.916,48  100,00 4.855.636.907,35  100,00 

TOTAL  4.779.753.449,88   100,00  3.856.300.916,48   100,00  4.855.636.907,35  100,00 
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 09/jun/2020 e Hora de emissão 14h e 
56m. 

Notas: 
a) Elaborado conforme as orientações contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais - 10ª

edição, aprovado pela Portaria (STN) nº 286, de 07 de maio de 2019, Demonstra a
evolução do Patrimônio Líquido (PL) dos últimos três exercícios anteriores ao ano da
edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2021.

b) O PL em 2019 cresceu 20,79% em relação a 2018, passando de R$ 14,739  bilhões   para
R$ 17,804 bilhões.  Os principais fatores que ocasionaram esse resultado foram:

 O Resultado Patrimonial do exercício de 2019, foi positivo em R$ 2,904  bilhões.
Constituído por R$ 2,867  bilhões apurados pelos órgãos da administração direta,
fundos, autarquias e fundações e R$ 36,631 milhões apurados pelas empresas
públicas e sociedades de economia mista. Esse resultado é representado pela
diferença entre as variações patrimoniais  aumentativas que totalizaram R$ 62,853
bilhões - impostos, taxas e contribuições de melhoria; contribuições; exploração e
venda de bens, serviços e direitos; variações patrimoniais aumentativas financeiras;
transferências e delegações recebidas; valorização e ganhos com ativos e
desincorporação de passivos; outras variações patrimoniais aumentativas e as
variações patrimoniais diminutivas que totalizaram R$ 59,950 bilhões - pessoal e
encargos; benefícios previdenciários e assistenciais; uso de bens, serviços e
consumo de capital fixo; variações patrimoniais diminutivas financeiras;
transferências e delegações concedidas; desvalorização e perdas de ativo e
incorporação de passivos; tributárias; custo das mercadorias, produtos vendidos  e
serviços prestados e outras variações patrimoniais diminutivas.

 As empresas públicas e as sociedades de economia mista apresentaram variações
positivas no PL nas contas de aumento do capital social e reservas de lucros em
R$ 13,466 milhões  e  R$ 41,839 mil, respectivamente. Enquanto que em ajustes
de exercícios anteriores houve diminuição em R$ 10,997 milhões. Já nas
Administrações: Direta, Fundos, Autarquias e Fundações houve uma variação
positiva em ajustes de exercícios anteriores de R$ 159,484 milhões.

 Outro fator relevante no desempenho positivo do resultado patrimonial, no exercício
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de 2019, foram os registros efetuados pelo Fundo Previdenciário do Estado do 
Pará (FUNPREV) referente à provisão matemática atuarial no valor de R$ 363,451 
milhões.  

 
c) O PL referente ao Regime Próprio de Previdência do Estado do Pará (RPPS) é constituído 

pelo Fundo Financeiro de Previdência do Estado do Pará (FINANPREV), Fundo 
Previdenciário do Estado do Pará (FUNPREV) e pelo Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará (IGEPREV). Foram apurados no período de 2017 a 2019 os seguintes 
resultados. 

 
 Em 2017 houve superávit no FUNPREV e FINANPREV, de R$ 2,911 bilhões e 

495,497 milhões respectivamente, enquanto que o IGEPREV apresentou déficit de 
R$ -28,042 milhões. Com esses resultados os patrimônios líquidos ao final do 
exercício foram de R$ 629,512 milhões (FINANPREV), R$ 4,218 bilhões 
(FUNPREV) e R$ 8,360 milhões  (IGEPREV), resultando em um aumento 
percentual nos dois primeiros, em relação a 2016, de 369,73% e 222,70%, 
respectivamente e redução, no último, de 335,45%. Essas variações ocorridas  
devem-se em maior relevância: no caso do FINANPREV aos recursos recebidos do 
FUNPREV referente aos rendimentos de capitalização conforme disposto no Art.6º 
da Lei Complementar nº 115, de 17 de junho de 2017. Quanto ao FUNPREV, este 
recebeu do IGEPREV recursos referentes à devolução de taxa administrativa e 
também efetuou registro de reversão de provisões matemáticas oriunda da 
alteração de segregação de massas, que vincula os servidores  do FUNPREV ao 
FINANPREV, uma vez que, de acordo com a Lei Complementar nº 112, de 
28/12/2016, os servidores que ingressaram no serviço público estadual até 
31/12/2016 estão filiados ao FINANPREV; com isso, a contabilização da avaliação 
atuarial de 2018, registrada em 31/12/2017, foi efetivada considerando a alteração 
na segregação de massas dos servidores efetivos conforme o segundo eixo do novo 
modelo previdenciário. Em decorrência deste novo cenário, os cálculos das 
provisões matemáticas previdenciárias de longo prazo do FINANPREV e FUNPREV 
resultaram, respectivamente, em R$ 0,00 (fundo em repartição simples) e R$ 0,00 
(fundo em capitalização). Portanto, a alteração da segregação de massas e 
mudança de perfil populacional de ambos os fundos previdenciários repercutiram 
numa variação patrimonial positiva de R$ 3,516 bilhões, refletindo favoravelmente 
no patrimônio líquido do Estado em 2017.   

  Em 2018 o resultado patrimonial foi positivo no FINANPREV e IGEPREV em R$ 
165,658 milhões e 1,459 milhões respectivamente, enquanto que o FUNPREV 
apresentou resultado patrimonial negativo  de R$ -1,114 bilhão, apurando um 
patrimônio líquido ao final do exercício de R$ 743,811 milhões (FINANPREV), R$ 
3,104 bilhões (FUNPREV) e R$ 8,743 milhões (IGEPREV), resultando em um 
aumento percentual no IGEPREV e FINANPREV, em relação a 2017, de 4,39% e 
15,37%, respectivamente e redução no FUNPREV de 35,89%. Essas variações 
ocorridas devem-se em maior relevância no caso do FINANPREV aos recursos 
recebidos do FUNPREV referente aos rendimentos de capitalização conforme 
disposto no Art.6º da Lei Complementar nº 115, de 17 de junho de 2017. Quanto ao 
decréscimo ocorrido no FUNPREV foi ocasionado pelos registros de provisões 
matemáticas atuarial, conforme relatório de avaliação atuarial do exercício de 2018. 

 Em 2019 o resultado patrimonial foi positivo no FINANPREV e FUNPREV em R$ 
507,815 milhões e 419,352 milhões respectivamente, enquanto que o IGEPREV 
apresentou resultado patrimonial negativo  de R$ -3,365 milhões, apurando um 
patrimônio líquido ao final do exercício de R$ 1,252 bilhão (FINANPREV), R$ 3,523 
bilhões (FUNPREV) e R$ 5,029 milhões (IGEPREV), resultando em um aumento 
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percentual no  FINANPREV e FUNPREV, em relação a 2018, de 40,57% e 11,90%, 
respectivamente e redução no IGEPREV de 73,84%. Essas variações ocorridas 
devem-se principalmente no caso do FINANPREV aos recursos recebidos do 
FUNPREV referente aos rendimentos de capitalização conforme disposto no Art.6º 
da Lei Complementar nº 115, de 17 de junho de 2017. Quanto ao acréscimo 
ocorrido no FUNPREV foi originado em grande parte pelos registros de provisões 
matemáticas atuarial.  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 5 – ALIENAÇÃO DE BENS 

2021 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2019 2018 2017 
(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)    9.993.168,12  
8.879.375,56 1.258.555,00 

        Alienação de Bens Móveis  1.094.219,67  8.879.375,56 
1.258.555,00 

        Alienação de Bens Imóveis   8.467.659,34  
        Alienação de Bens Intangíveis 
        Rendimentos de Aplicações Financeiras      431.289,11  

DESPESAS EXECUTADAS 
2019 2018 2017 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
(II) 

  2.740.562,75  
1.122.334,57 303.405,16 

    DESPESAS DE CAPITAL 2.740.562,75 1.122.334,57 303.405,16

         Investimentos   2.740.562,75  
1.122.334,57 303.405,16 

 Inversões Financeiras 
 Amortização da Dívida 

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA 
        Regime Geral de Previdência Social 

    Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 
2019 2018 2017 

(g)=((Ia-
IId)+IIIh) 

(h)=((Ib-
IIe)+IIIi) 

(l)=(Ic-IIf) 

VALOR (III) 15.964.796,20  8.712.190,83    955.149,84 
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/abr/2020 e Hora de emissão 16h e 52m. 
NOTA: O Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos recursos RREO/LRF, Anexo 11 considera como executada as despesas pagas, 
enquanto esse, Anexo de Metas Fiscais, considera as despesas empenhadas. 

Notas: 
a) Elaborado em conformidade com as orientações contidas no Manual de

Demonstrativos Fiscais - 10ª edição, aprovado pela Portaria (STN) nº 286, de 07
de maio de 2019, este Demonstrativo evidencia a evolução da origem e  aplicação
dos recursos obtidos com a alienação de ativos dos três últimos exercícios
anteriores ao da edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2021.

b) O Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos tem como objetivo evidenciar a aplicação de recursos provenientes de
receita da alienação de bens e direitos em despesas de capital ou nas despesas
correntes dos regimes de previdência.

c) No exercício de 2017 ocorreram alienações de bens móveis por parte do Tribunal
de Contas do Estado – TCE, R$ 74 mil, referente a veículos, através de leilão, nº
001/2017, no Ministério Público de Contas do Estado do Pará - MPC/PA, referente
a veículos, R$ 71 mil, conforme leilão realizado em 03/10/2017 e na Secretaria de
Estado de Administração – SEAD, R$ 1, 113 milhão, efetivadas através de leilão.
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d) No exercício de 2018 ocorreram alienações de bens móveis, referente a veículos,
nos seguintes órgãos: Ministério Público - MP/PA, R$ 394 mil, conforme leilão nº
001/MP/PA, na Assembleia Legislativa do Estado – ALEPA, R$ 37 mil, no Tribunal
de Justiça do Estado – FRJ, R$ 513 mil, conforme leilão nº 001/TJPA/2018 e na
Secretaria de Estado de Administração – SEAD, R$ 1, 062 milhão, efetivadas
através dos leilões 01/02/03/2018. Houve alienações de imóveis rurais por parte
do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no valor de R$ 6, 874 milhões.

e) No exercício de 2019 ocorreram alienações de bens móveis, referente a veículos,
nos seguintes órgãos: Ministério Público - MP/PA, R$ 20 mil, conforme leilão nº
001/MP/PA/2019, no Tribunal de Justiça do Estado – FRJ, R$ 444 mil, conforme
leilão nº 001/TJPA/2019 e na Secretaria de Estado de Administração – SEAD, R$
630 mil, efetivadas através dos leilões 01/02//2019. Houve alienações de imóveis
rurais por parte do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no valor de R$ 8, 468
milhões.

f) Ressalta-se que os recursos arrecadados foram destinados para atender
despesas de capital relativas à execução de obras, instalações, equipamentos e
material permanente, sendo que passou de saldo a aplicar em 2020 o valor de R$
15, 965 milhões.
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DEMONSTRATIVO 6 
 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E  ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2021 

A Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998, apresentou as regras para a 
organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores públicos de todas as esferas de governo. De forma que estes entes 
previdenciários foram organizados baseando-se em normas gerais de contabilidade e 
atuária, de maneira a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, e honrar os 
compromissos futuros com os Segurados. No caso do RPPS, a Emenda Constitucional 
nº. 41/2003 apresentou os princípios fundamentais à saúde econômico-financeira dos 
Regimes Próprios, demonstrando de forma cristalina o caráter solidário do RPPS. 

As modificações no Sistema de Previdência Social brasileiro foram 
estabelecidas pela Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu 
Art, 40, alterado pela redação dada na Emenda Constitucional nº. 21, de 19 de dezembro 
de 2003, onde fica estabelecido que “aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado o Regime de Previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos, inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial”. 

O sistema previdenciário estadual foi reestruturado, a partir da Lei 
Complementar n°. 39, de 09 de janeiro de 2002, que instituiu o RPPS dos servidores 
públicos estaduais. A Lei Complementar n°. 44/2003 criou o IGEPREV, autarquia 
estadual com personalidade jurídica de direito público, com a responsabilidade de 
organizar e gerenciar o RPPS, de acordo com o artigo 60-A da LC n° 039/2002, que 
prevê a gestão previdenciária única, embasado nos preceitos legais apresentados na 
Constituição Federal e na Lei 9.717/98, além das resoluções e orientações normativas do 
Ministério da Previdência Social (MPS). 

O RPPS do Estado do Para assegura o pagamento dos benefícios 
previdenciários previstos na Lei Complementar n° 39/2002, custeados pelo Estado, 
militares ativos e pelos segurados ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário; autarquias e fundações estaduais; o Ministério Público Estadual; 
o Ministério Público junto aos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; os
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; os Magistrados; os Conselheiros dos 
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; os Membros do Ministério Público 
Estadual; os Membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas do Estado e 
dos Municípios; os aposentados, os pensionistas, os militares ativos ou da reserva 
remunerada e os reformados. 

O plano previdenciário instituído garante aos servidores públicos estaduais 
os seguintes benefícios: 

1. Quanto ao segurado:
 Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
 Aposentadoria compulsória por implemento de idade;
 Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e por idade;
 Reforma e Reserva remunerada;
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2. Quanto aos dependentes:
 Pensão por morte do segurado;
 Pensão por ausência do segurado;

A gestão única do RPPS do Estado do Para, desenvolvida pelo 
IGEPREV, contempla as atividades de arrecadação de contribuições, gestão financeira e 
atuarial, concessão, manutenção, cessão e pagamento de benefícios previdenciários de 
todos os Poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, direta e indireta. 

O financiamento dos benefícios previdenciários do RPPS do Estado do 
Para é realizado por dois fundos, ambos de natureza contábil: o FINANPREV1 , gerido 
em regime de fluxo de caixa ou repartição simples, mediante contribuições dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como a do Estado. O Tesouro Estadual 
aporta recursos complementares nesse fundo contábil para cumprir os compromissos 
com a massa de servidores inativos e pensionistas; o FUNPREV2, gerido em regime de 
capitalização das contribuições dos servidores e do Estado, em que os recursos são 
aplicados em ativos financeiros comercializados por entidades públicas e privadas do 
mercado financeiro, formando as reservas necessárias ao pagamento dos compromissos 
futuros. 

As receitas dos Fundos têm suas origens asseguradas pelas seguintes 
contribuições: Estado, Autarquias, Fundações, servidores efetivos, dotações previstas na 
LOA, créditos adicionais, produto da alienação de bens que Ilhe forem destinados, 
rendimentos de seu patrimônio, recursos de convénios, contratos, acordos ou ajustes de 
prestação de serviços, recursos de operações de crédito, compensação previdenciária 
com o RGPS, legados e rendas extraordinárias ou eventuais, bem como, pelos aportes 
repassados pelo governo do Estado para cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras que venham a ocorrer. 

1
Constituído pelos servidores efetivos que ingressaram no serviço público até 29. I 2.2016. 

2 Constituído pelos servidores efetivos que ingressaram no serviço público após 01.01.2017. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIÁRIAS DO RPPS 

2021 

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”)      R$1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS 
SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019 

     RECEITAS CORRENTES (I) 
576.918 449.049 695.725 

          Receita de Contribuições dos Segurados 3.504 17.952 33.165

Civil 

Ativo 2.380 11.163 22.498

Inativo 

Pensionista 

Militar 1.124 6.788 10,667

Ativo 1.124 6.788 10.667

Inativo 

Pensionista 

          Receita de Contribuições Patronais 3.042 17.808 33.130

Civil 1.842 11.044 22.441

Ativo 1.842 11.044 22.441

Inativo 

Pensionista 

Militar 1.199 6.763 10.689

Ativo 1.199 6.763 10.689

Inativo - - -

Pensionista - - -

Em Regime de Parcelamento de Débitos - - -

          Receita Patrimonial 568.076 413.284 629.430

Receita Imobiliária - - -

Receita de Valores Mobiliários 568.076 413.284 629.430

Outras Receitas patrimoniais - - -

          Receita de Serviços - - -

          Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos - - -

          Outras Receitas Correntes 2.296 5 -

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS   - - -

Demais Receitas Correntes 2.296 5 -

     RECEITAS DE CAPITAL (II) - - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -

Amortização de empréstimo - - -

Outras Receitas de Capital - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III) = (I+II) 576.918 449.049 695.725
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS – (III)=(I+II) 2017 2018 2019 

 ADMINISTRAÇÃO (IV) 189 166 127

          Despesas Correntes 189 166 127

          Despesa de Capital - - -

PREVIDÊNCIA (V) - - 30

     Benefício – Civil - - 30

         Aposentadoria - - 27

         Pensões - - -

         Aposentadoria e Pensões - DEA - - -

         Outros Benefícios Previdenciários - - 3

     Benefício - Militar - - -

         Reforma - - -

         Pensões - - -

         Outros Benefícios Previdenciários - - -

     Outras despesas Previdenciárias - - -

          Compensação Prev. do RPPS para o RGPS - - -

          Demais Despesas Previdenciárias - - -

          Patronal - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)=(IV+V) 189 166 157

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI) 576.730 448.882 695.567

 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS NO EXERCÍCIO ANTERIOR 2017 2018 2019 

VALOR - - - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2017 2018 2019 

VALOR -- - 

 
APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2017 2018 2019 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 34.801 - -

 Plano de amortização – Contribuição Patronal Suplementar - - -

 Plano de amortização – Aporte Periódico de Valores Predefinidos - - -

 Outros Aportes para o RPPS 34.801 - -

 Recurso para Cobertura de Déficit Financeiro - -  -

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019 

 Caixa e Equivalentes de Caixa 5.977 5.471 6.443

 Investimento e aplicações 4.212.139 4.220.605 4.273.246

 Outros bens e Direitos - - -
      

 
 
Dados retirados de: 
 http://www.sefa.pa.gov.br/arquivos/contabilidade/bimestrais/2017/novembro‐dezembro/04b‐Dem‐Rec‐Desp‐do‐RPPS‐Plano‐Prev‐e‐
financeiro‐REPUBLICADO.pdf 

http://www.sefa.pa.gov.br/arquivos/contabilidade/bimestrais/2018/nov-dez/rep/04b-Dem-Rec-Desp-do-RPPS-Plano-Prev-e-financeiro.pdf 
http://www.sefa.pa.gov.br/arquivos/contabilidade/bimestrais/2019/nov-dez/04b-Dem-Rec-Desp-do-RPPS-Plano-Prev-e-financeiro---
REPUBLICADO.pdf  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIÁRIAS DO RPPS 

2021 
 

 
 

PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019 

     RECEITAS CORRENTES (VIII) 1.793.121 2.062.929 2.061.263

          Receita de Contribuições dos Segurados 667.318 700.888 727.412

               Civil 584.608 606.903 632.044

                   Ativo 507.655 526.379 540.913

                   Inativo 59.221 62.189 71.410

                   Pensionista 17.722 18.335 19.720

               Militar 82.710 93.985 95.368

                   Ativo 82.710 93.985 95.368

                   Inativo - - -

                   Pensionista - - -

                   Outras Receitas de Contribuição - -

          Receita de Contribuições Patronais 1.096.333 1.317.842 1.194.841

                   Civil 972.736 1.164.110 1.038.698

                   Ativo 839.525 1.032.634 889.518

                   Inativo 102.592 101.596 116.869

                   Pensionista 30.618 29.879 32.311

               Militar 123.597 153.732 156.142

                   Ativo 123.597 153.732 156.142

                   Inativo - - -
                   Pensionista 
                - - -

               Em Regime de Parcelamento de Débitos - - -
           
         Receita Patrimonial 25.553 38.113 130.219

                   Receita Imobiliárias - -

                   Receita de Valores Mobiliários 25.553 38.113 130.219

                   Outras Receitas patrimoniais - - -

          Receita de Serviços - - -
          
          Outras Receitas Correntes 3.917 6.085 8.791

                   Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.906 2.668 1.727

                   Demais Receitas Correntes 2.011 3.417 7.064
     
     RECEITAS DE CAPITAL (IX) - - -

                  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -

                  Amortização de empréstimo - - -

                  Outras Receitas de Capital - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) = (VIII+IX)  1.793.121 2.062.929 2.061.263
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS 2017 2018 2019 

 ADMINISTRAÇÃO (XI) 41.843 37.701 36.792

          Despesas Correntes 25.801 35.710 36.780

          Despesa de Capital 16.042 1.991 13

PREVIDÊNCIA (XII) 3.197.467 3.464.982 3.863.918

     Benefício-Civil 2.383.915 2.501.356 2.726.321

         Aposentadoria 1.905.861 1.979.376 2.174.931

         Pensões 445.910 473.194 500.736

         Aposentadoria e Pensões - DEA -    -        - 

         Outros Benefícios Previdenciários 32.144 48.786 50.654

     Benefício - Militar 813.552 963.625 1.137.598

         Reforma 639.865 766.017 926.726

         Pensões 156.881 160.940 169.029

         Reforma e Pensões - DEA - - -

         Outros Benefícios Previdenciários 16.806 36.668 41.843

     Outras despesas Previdenciárias - - -

          Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - -

          Demais Despesas Previdenciárias - - --
     l  

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (XIII)=(XI+XII) 3.239.310 3.502.682 3.900.711

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV)=(X-XIII) (1.446.189) (1.439.754) (1.839.448)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS 

2017 2018 2019 

Recursos para cobertura de insuficiência financeira 726.559 1.130.940 1.696.200

Aporte de Rendimentos previstos no art. 6º da LC 115/17 - 416.289 608.052

Outros Aportes para RPPS 8.595 40.566 47.113

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019 

Caixa e Equivalentes de Caixa 141.206 143.503 196.514

Investimento e Aplicação 470.983 603.768 1.059.968

Outros Bens e Direitos - - 

   FONTE: SIAFEM/BO, COAF 
    

Ao avaliar os dados do RREO do Plano Previdenciário de 2019, observa- 
se que houve uma variação positiva no total da Receita Previdenciária do RPPS do 
Estado do Para em comparação aos anos anteriores, sendo 54,93% em relação a 2018, 
e 20,59% quando comparado ao ano de 2017. Considerando o exercício 2018, a Receita 
Previdenciária sofreu uma variação negativa de 22,16% em relação a 2017. 

A variação da rentabilidade dos investimentos do FUNPREV do exercício 
2019 foi positiva em comparação aos exercícios anteriores, com percentual de 52,30% 
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em relação a 2018 e 10,80% comparado a 2017. Em relação ao período 2018-2017, a 
variação de rentabilidade dos fundos foi negativa, com percentual de 27,25% para 
menos. 

Com relação a Despesa Previdenciária do RPPS do Estado do Para 
observa-se que em 2019 houve uma variação de 5,42% para menos em comparação ao 
ano de 2018 e uma variação 16,93% a menor em relação as Despesas Previdenciárias 
de 2017. A variação da despesa entre os exercícios 2018-2017 representa uma variação 
negativa de 12,17%. 

O Resultado Previdenciário do RPPS do Estado do Para do Plano 
Previdenciário vem apresentando um sistema superavitário nos anos 2017, 2018, 2019, 
nos valores de R$ 576.730, R$ 448.882 e R$ 695.567 milhões, respectivamente. Em 
termos percentuais, o ano de 2019 se comparado a 2018 a variação foi de 54,96% 
positiva, e 20,61% para mais em relação a 2017. Porém, na comparação 2018-2017, o 
resultado previdenciário demonstrou variação negativa de 22,17%. 

Ao avaliar os dados do RREO do Plano Financeiro de 2019, observa-se 
uma variação total da Receita Previdenciária do RPPS do Estado do Para de 0,08 % 
para menos de 2019 â 2018 e 14,95% pra mais quando comparado ao ano de 2017. 
Com base em 2018, a variação total da receita foi de 15,05% para mais em relação ao 
ano de 2017. 

A variação da rentabilidade dos investimentos no FINANPREV em 2019 foi 
positiva tanto em relação a 2018, com índice de 241,67%, quanto em 2017, com índice 
de 409,60%. Para o ano 2018, a variação da rentabilidade dos fundos foi de 49,15% a 
mais em relação aos rendimentos ocorridos em 2017. 

Com relação a Despesa Previdenciárias do RPPS do Estado do Para em 
2019, constata-se variações positivas em relação aos anos anteriores, com 11,36% a 
maior em comparação a 2018, e 20,42% em relação a 2017. A despesa previdenciária 
decorrente do ano de 2018 sofreu variação de 8,13%, a maior comparado a 2017. 

O resultado Previdenciário do RPPS do Estado do Para do Plano 
Financeiro para os anos 2017, 2018 e 2019 demonstra um sistema deficitário, com base 
nos resultados de R$ -1.446.189, R$ -1.439.754 e R$ -1.839.448 milhões, 
respectivamente. Em termos percentuais, a variação do resultado de 2019 para 2018 foi 
de 27,76 % a maior, e comparando a 2017 a variação apresentada foi de 27,19%, 
também a maior. Entretanto, com relação ao resultado previdenciário ocorrido nos anos 
2018 â 2017, houve variação negativa com índice de 0,44%. 

Ressalte-se que o aumento significativo da receita no Fundo Financeiro — 
FINANPREV originou-se em 2017, com o surgimento da Lei Complementar 112/2016, 
que alterou a data de corte da segregação de massa e possibilitou a migração da receita 
dos servidores que outrora pertenciam ao Fundo previdenciário — FUNPREV, para o 
FINANPREV, com o intuito de reduzir o déficit da previdência estadual e o Aporte do 
Tesouro Estadual. 

Como o FINANPREV é um fundo em extinção, há uma tendência de 
redução no valor das contribuições com o ingresso de segurados para a inatividade e/ou 
com a concessão de benefícios de pensões, ocasionando a necessidade da cobertura do 
déficit previdenciário por meio da complementação do Tesouro Estadual em níveis 
crescentes. A velocidade com que ocorrera a elevação do déficit depende do fluxo dos 
benefícios de Aposentadoria e Pensão. 
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Figura 1 – Evolução da participação dos aportes do tesouro estadual para cobertura do déficit na 
despesa total previdenciária(FINANPREV), 2017-2019. 
 

 
Fonte: RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, Inciso II), 

O percentual da receita de contribuição do regime de repartição simples, no 
total das despesas previdenciárias para os anos de 2017 a 2019 é apresentado na 
Figura 1, e mostra que, em 2019 o aporte para cobertura de déficit efetuado pelo governo 
ficou em 45%. Esses números mostram que em cada R$1,00 gasto com o sistema 
previdenciário estadual em 2019, as contribuições dos segurados e o patronal 
contribuíram com R$ 0,55 e o tesouro estadual R$ 0,45. 

Vale salientar que a partir de 2017, houve uma redução considerável no 
aporte do tesouro estadual em decorrência das Leis Complementares 112/2016 e 
115/2017, reduzindo a dependência dos recursos do tesouro estadual para o 
financiamento dos benefícios previdenciários vinculados ao FINANPREV. 
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Projeção Atuarial do RPPS 

O Demonstrativo apresenta a Projeção Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social — RPPS do Estado do Para, estimando ao longo de 75 anos os 
fluxos monetários dos repasses de contribuição patronal, das receitas e despesas 
previdenciárias com pagamento de benefícios, de acordo com o disposto no Art. 4°, § 2°, 
inciso IV, alfena “a”, da lei Complementar n° 101/2000. Esse demonstrativo permite a 
visualização das insuficiências financeiras esperadas para cada exercício futuro. 

Para a elaboração da Projeção Atuarial foram utilizados os dados 
constantes da Avaliação Atuarial para o exercício 2020, em consonância com as normas 
e critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social. Tendo como principais 
informações os números relativos â situação atuarial do Estado referente as despesas e 
receitas previdenciárias com os servidores dos Poderes e órgãos autônomos. Executivo, 
Tribunal de Justiça do Estado, Justiça Militar do Estado, Assembleia Legislativa Estadual, 
Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público do 
Estado do Para, Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dos Municípios (MP-TCM, 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado (MP-TCE). 

A Lei Complementar n° 039/2002 e suas alterações através da LC n° 
044/2003, LC no 049/2005 e LC n° 051/2006, organiza o sistema previdenciário do 
Estado do Para em dois regimes distintos integrantes do RPPS: 

I. Regime Orçamentário, em extinção, destinado aos servidores que 
ingressaram até 31 de dezembro de 2016 denominado Fundo Financeiro de 
Previdência do Estado do Para — FINANPREV; e 

II. Regime Capitalizado, formado pelos servidores que ingressaram 
após janeiro de 2017 denominado Fundo Previdenciário do Estado do Para — 
FUNPREV. 

 

Base de dados utilizada no Cálculo Atuarial 

Os valores projetados tomaram como base os seguintes dados abaixo 
relacionados: 

 
Tabela 1 — Quantitativo dos servidores ativos, inativos e pensionistas por fundo —  
base: Nov /2019 
 

SEGURADOS 
QUANTIDAD£  

TOTAL 
FINANPREV FUNPREV 

ATIVOS 82.083 6.301 88.384 

INATIVOS 38.117 1 38.118 

PENSIONISTAS 11.058 3 11.061 

TOTAL 131.258 6.305 137.563 

Fonte: VESTING Consultoria Financeira e Atuarial/Avaliação Atuarial - 2020 
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Tabela 2 — Evolução do Quantitativo dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
FINANPREV — base: Nov/2019 
 

Segurados 
Quantidade 

2019 2018 2017 

ATIVOS 82.083 84.316 86.888 

INATIVOS 38.117 37.105 35.676 

PENSIONISTAS 11.058 10.808 11.374 

Total 131.258 132.229 133.938 
Fonte: VESTING Consultoria Financeira e Atuarial/Avaliação Atuarial - 2019 

 

Tabela 3 — Evolução do Quantitativo dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
FUNPREV — base: Nov/2019 
 

Segurados 
Quantidade 

2019 2018 2017 

ATIVOS 6.301 4.055 612 

INATIVOS 1 0   0 

PENSIONISTAS 3 0   0 

Total 6.305 4.055 612 
Fonte: VESTING Consultoria Financeira e Atuarial/Avaliação Atuarial - 2020 

 

Tabela 4 — Evolução do Quantitativo dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
Regime Próprio de Previdência do Estado do Para — RPPS — base: Nov/2019 
 

Segurados 
Quantidade 

2019 2018 2017 

ATIVOS 88.384 88.371 87.500 

INATIVOS 38.118 
37.105 35.676 

PENSIONISTAS 11.061 
10.808 11.374 

Total 137.563 136.284 134.550 

Fonte: VESTING Consultoria Financeira e Atuarial/Avaliação Atuarial - 2020 

 

Premissas Atuariais, Financeiras e Econômicas 

As premissas utilizadas na elaboração dos cálculos foram as seguintes: 

Hipéteses Financeiras: 

• Para os servidores abrangidos pelo FINANPREV, o regime financeiro 
é o de Repartição Simples; 

• Para os servidores abrangidos pelo FUNPREV, o regime financeiro é 
o de Capitalização; 

• Taxa de juros - FINANPREV: usou-se a taxa de 3,00% a.a.; 
• Taxa de juros - FUNPREV: usou-se a taxa de 3,00% a.a. e sua 

equivalente mensal; 
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• Crescimento salarial: a taxa de crescimento real das remunerações
de 1,00% ao ano; 

• Crescimento salarial benefício: a taxa de crescimento real dos
benefícios de 0% ao ano; 

• Fator de Capacidade Salarial: 100%;
• Fator de Capacidade de Benefício: 100%;
• Taxa administrativa: 2% sobre salários e benefícios;
• Idade de início da fase de contribuição para regime previdenciário 25

anos; 
• Indexador do RPPS: IPCA;
• Teto do RGPS: R$ 5.839.45;

Hipóteses Biométricas 

• Novos Entrando (FUNPREV): Grupo aberto;
• Novos Entrando {FINANPREV): Grupo fechado;
• Tábua de Mortalidade de Valido (evento gerador morte): RP-2000

masculina; 
• Tábua de Mortalidade de invalido: Experiência IBGE-2017 unissex;
• Tábua de Entrada em invalidez: Álvaro Vindas;
• Composição Familiar: Esposa 3 anos mais nova e dois filhos, com

diferença de idade de 22 e 24 anos em relação ao servidor; 
• Hipótese de geração futura: Grupo de ativos de tamanho constante.

As adesões de novos servidores serão todas no Plano Previdenciário. 

De acordo com a avaliação atuarial os planos de custeio utilizados no 
cálculo da situação atuarial do IGEPREV apresentam as seguintes alíquotas, segundo 
fundo: 

• FINANPREV
a. 11,00% para os servidores e pensionistas;
b. 18,00% a título de contribuição normal para o Tesouro

Estadual. 
• FUNPREV

a. 11,00% para os servidores e pensionistas;
b. 11,00% a título de contribuição normal para o Tesouro

Estadual. 

Resultados Atuariais do FINANPREV e FUNPREV 

O resultado da reavaliação atuarial do FINANPREV apresenta um déficit 
atuarial de R$ 91.445.829.659,35, cujo valor será equacionado com aportes do Governo 
do Estado, de forma a complementar as despesas previdenciárias até a extinção da 
massa de servidores a ele vinculado. 

A reavaliação atuarial do FUNPREV, geração atual, apresenta resultado 
superavitário na ordem de R$ 3.515.153.888,48 resultante da diferença entre o valor do 
patrimônio existente em 31/12/2019 que representa o montante de R$ 4.271.337.630,50 
e as provisões matemáticas do plano previdenciário de R$ 756.183.742,02. 
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDËNCIA DOS 
SERVIDORES 

         R$ milhares  

EXERCICIO 
RECEITAS 

PREVIDENCIARIAS     
(a) 

DESPESAS 
PREVIDENCIARIAS     

(b) 

 RESULTADO 
PREVIDENCIARIO     

(c) = (a-b)  

 SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO                (d) = (“d” 

exerc. Anterior) + "c"  

2019 2.756.988 3.901.282 -1.144.294,00 -4.886.064,00 

2020 2.036.415 5.154.128 -3.117.713,00 -8.003.777,00 

2021 2.032.467 5.249.321 -3.216.854,00 -11.220.631,00 

2022 2.194.101 5.338.370 -3.144.269,00 -14.364.900,00 

2023 2.181.980 5.436.849 -3.254.869,00 -17.619.769,00 

2024 2.172.414 5.499.067 -3.326.653,00 -20.946.422,00 

2025 2.145.793 5.643.701 -3.497.908,00 -24.444.330,00 

2026 2.145.461 5.623.984 -3.478.523,00 -27.922.853,00 

2027 2.144.723 5.603.877 -3.459.154,00 -31.382.007,00 

2028 2.143.012 5.567.865 -3.424.853,00 -34.806.860,00 

2029 2.130.175 5.587.201 -3.457.026,00 -38.263.886,00 

2030 2.119.226 5.545.738 -3.426.512,00 -41.690.398,00 

2031 2.108.448 5.500.912 -3.392.464,00 -45.082.862,00 

2032 2.098.939 5.437.420 -3.338.481,00 -48.421.343,00 

2033 2.086.762 5.378.739 -3.291.977,00 -51.713.322,00 

2034 2.061.258 5.363.090 -3.301.832,00 -55.015.154,00 

2035 2.037.945 5.322.825 -3.284.880,00 -58.300.034,00 

2036 2.015.082 5.324.974 -3.309.892,00 -61.609.926,00 

2037 1.996.701 5.272.423 -3.275.722,00 -64.885.648,00 

2038 1.980.017 5.215.948 -3.235.931,00 -68.121.578,00 

2039 1.946.996 5.299.786 -3.352.790,00 -71.474.368,00 

2040 1.931.742 5.281.771 -3.350.029,00 -74.824.397,00 

2041 1.919.490 5.206.673 -3.287.183,00 -78.111.580,00 

2042 1.912.469 5.091.461 -3.178.992,00 -81.290.572,00 

2043 1.905.407 5.003.518 -3.098.111,00 -84.388.683,00 

2044 1.892.716 4.958.493 -3.065.777,00 -87.454.460,00 

2045 1.887.832 4.830.218 -2.942.386,00 -90.396.846,00 

2046 1.884.317 4.669.628 -2.785.311,00 -93.182.156,00 

2047 1.884.415 4.498.783 -2.614.368,00 -95.796.524,00 

2048 1.882.577 4.415.138 -2.532.561,00 -98.329.084,00 

2049 1.871.859 4.280.285 -2.408.426,00 -100.737.510,00 

2050 1.859.570 4.690.998 -2.831.428,00 -103.568.938,00 

2051 1.826.893 4.596.357 -2.769.464,00 -106.338.402,00 

2052 1.820.144 4.496.407 -2.676.263,00 -109.014.665,00 

2053 1.813.646 4.390.551 -2.576.906,00 -111.591.571,00 

2054 1.805.757 4.285.342 -2.479.585,00 -114.071.156,00 

2055 1.789.814 4.690.597 -2.900.783,00 -116.971.939,00 

2056 1.725.220 4.659.314 -2.934.094,00 -119.906.033,00 

2057 1.709.413 4.645.883 -2.936.470,00 -122.842.503,00 

2058 1.693.262 4.629.688 -2.936.426,00 -125.778.929,00 

2059 1.678.354 4.615.419 -2.937.065,00 -128.715.994,00 
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2060 1.663.056 4.677.291 -3.014.235,00 -131.730.229,00 

2061 1.645.829 4.616.104 -2.970.276,00 -134.700.505,00 

2062 1.637.867 4.585.439 -2.947.572,00 -137.648.077,00 

2063 1.629.514 4.552.062 -2.922.548,00 -140.570.625,00 

2064 1.621.101 4.605.943 -2.984.843,00 -143.555.468,00 

2065 1.609.109 4.613.000 -3.003.892,00 -146.559.360,00 

2066 1.601.258 4.635.075 -3.033.817,00 -149.593.177,00 

2067 1.594.416 4.660.934 -3.066.518,00 -152.659.695,00 

2068 1.588.008 4.702.465 -3.114.457,00 -155.774.152,00 

2069 1.579.182 4.876.494 -3.297.312,00 -159.071.464,00 

2070 1.563.928 4.970.569 -3.406.641,00 -162.478.105,00 

2071 1.554.170 5.092.239 -3.538.069,00 -166.016.174,00 

2072 1.543.756 5.166.332 -3.622.576,00 -169.638.750,00 

2073 1.536.869 5.263.255 -3.726.386,00 -173.365.136,00 

2074 1.526.843 5.474.727 -3.947.884,00 -177.313.020,00 

2075 1.507.030 5.609.563 -4.102.533,00 -181.415.554,00 

2076 1.497.883 5.653.080 -4.155.197,00 -185.570.751,00 

2077 1.496.567 5.656.405 -4.159.838,00 -189.730.589,00 

2078 1.497.640 5.690.301 -4.192.661,00 -193.923.250,00 

2079 1.495.319 5.762.475 -4.267.156,00 -198.190.405,00 

2080 1.492.574 5.763.800 -4.271.226,00 -202.461.631,00 

2081 1.490.254 5.997.346 -4.507.092,00 -206.968.723,00 

2082 1.482.462 5.958.356 -4.475.895,00 -211.444.618,00 

2083 1.488.256 5.991.579 -4.503.323,00 -215.947.941,00 

2084 1.490.388 5.944.033 -4.453.645,00 -220.401.586,00 

2085 1.498.021 5.878.549 -4.380.527,00 -224.782.113,00 

2086 1.497.216 6.244.911 -4.747.695,00 -229.529.808,00 

2087 1.466.134 6.198.351 -4.732.217,00 -234.262.025,00 

2088 1.471.645 6.138.916 -4.667.271,00 -238.929.296,00 

2089 1.478.310 6.072.608 -4.594.299,00 -243.523.595,00 

2090 1.485.527 6.002.039 -4.516.512,00 -248.040.107,00 

2091 1.489.313 6.135.943 -4.646.630,00 -252.686.737,00 

2092 1.474.500 6.086.113 -4.611.613,00 -257.298.350,00 

FONTE: Vesting Consultoria Financeira e Atuarial - Cálculos Atuariais   
Notas: Projeção Atuarial elaborada em 31/12/2019     
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Figura 2 – Evolução do Patrimônio Líquido, FUNPREV. 

Fonte: CNUGIN 

Esses resultados mostram a evolução dos recursos presentes com vistas 

a garantir o pagamento dos benefícios futuros contratados com os servidores efetivos 

que ingressaram no serviço público estadual, referente ao período de 11/02/2002 a 

31/12/2019. Com a aprovação da Lei 115/2017, o FINANPREV passou a ter recurso 

capitalizado finalizando o ano de 2019 com um PL total de R$ 1.059.968.466,20 

Por fim, cabe salientar que as receitas e despesas previdenciárias 

projetadas indicam déficits anuais que deverão ser cobertos por aportes adicionais 

oriundo do Tesouro Estadual e que são extremamente sensíveis as variações das 

hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos, ou seja, modificações futuras destes 

fatores poderão implicar em variações substanciais nos resultados atuariais. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 7– ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA 

No cálculo das projeções de receitas, foram expurgados os valores dos 
benefícios fiscais de caráter não geral concedidos pelo Estado, conforme determina o art. 14 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Para 2021, o valor 
expurgado (renúncias fiscais) totaliza R$ 654,4 milhões, conforme quadro abaixo.   

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA (2021 A 2023) 

Fonte: SEFA/SEPLAD/SEDEME/FAPESPA 

Nota-se que quase a totalidade dos valores expurgados a título de renúncia 
de receita refere-se ao ICMS e concentra-se em dois programas: Leis da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado e Regimes Tributários Diferenciados - RTD. 

Para a estimativa da renúncia fiscal relativa à Política de Incentivos do 
Estado, foram considerados os valores referentes às projeções de renúncias de benefícios 
fiscais (crédito presumido e redução de base de cálculo) de projetos concedidos às empresas 
nos últimos três anos (média de 2017 a 2019). Informados pela SEDEME - Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, esses valores foram 
segmentados em quatro setores: agroindústria, pecuária, pescado e indústria em geral.  

No caso dos Regimes Tributários Diferenciados - RTD, a estimativa da 
renúncia foi realizada a partir de levantamento, nas notas fiscais eletrônicas referentes ao ano 
de 2019, dos produtos/segmentos contemplados com os regimes diferenciados. O valor da 
renúncia estimado é igual a diferença entre a arrecadação observada com a adoção do RTD e 
a arrecadação potencial no regime normal, sem o referido regime tributário especial. 

Para o cálculo das renúncias de IPVA e ITCD, apurou-se o valor efetivo da 
renúncia fiscal observada em 2019 para cada tributo. Os valores referentes aos anos 
seguintes foram projetados com a utilização do IPCA estimado pela FAPESPA.
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DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO 

 

A Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, em seu § 2º, inciso V, 
do art. 4º, determina a inclusão, no Anexo de Metas Fiscais, do demonstrativo da Margem 
de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCC), com objetivo de 
assegurar que nenhuma despesa classificada como obrigatória de caráter continuado seja 
criada sem a devida fonte de financiamento responsável por sua integral cobertura. 

De acordo com o art. 17, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) o 
aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

Para efeito de cálculo dessa margem, tem-se considerado que a 
“ampliação da base de cálculo” a que se refere o § 3º do art. 17 da LRF compreende a 
expectativa de crescimento real do PIB, mensurada pela expansão da arrecadação 
provocada isoladamente pelo efeito quantidade ajustada pelo efeito legislação. 

Considerando aos efeitos econômicos provenientes da Pandemia, o 
resultado apresentado na tabela abaixo não aduz a realidade econômica atual, já que se 
baseou em crescimento esperado da ordem de 2,5% do PIB em 2021, sem considerar a 
grande queda em 2020, premissa que impacta, principalmente, as demais projeções de 
receitas. 

Assim, o quadro da margem de expansão deverá ser necessariamente 
revisto para considerar o efeito da crise sanitária e fiscal. 

Diante do exposto, sugere-se incluir na LDO a exigência de que o PLOA 
2021 contenha a atualização do demonstrativo da margem de expansão, bem como 
informações sobre a meta de resultado primário, ainda que em formato de intervalos e/ou de 
cenários econômicos considerados, sem prejuízo das atualizações no âmbito do PLOA 
2021. 

 
 

 



AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ Milhares

Aumento Permanente da Receita  964.539

Decorrentes de Receitas Tributárias 964.539

(-)  Transferências Constitucionais 235.264

(-)  Transferências ao FUNDEB 216.713

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 512.562

Redução Permanente de Despesa (II) -

Margem Bruta  (III) = (I+II) 512.562

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

   Novas DOCC 505.355

   Novas DOCC geradas por PPP -

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 7.208

FONTE: SEFA/SEPLAD

Valor Previsto para 2020

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2021

EVENTOS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2021 

ANEXO IV - DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL – ATIVO 
 

PODER: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
MÊS DE REFERÊNCIA:  
BIMESTRE: 
 
LDO, art. 58                                                                                                                                                                                                                                                                                          R$ milhares 

REGIME 
Nº 

SERVIDORES 
VENCIMENTO/ 

SALÁRIO 

VANTAGENS PECUNIÁRIAS INCIDENTES SOBRE 
VENCIMENTO/SALÁRIO OUTRAS 

VANTAGENS 
TOTAL 

GRATIFICAÇÕES PESSOAIS OUTRAS 
JURÍDICO ÚNICO        
Nível Superior  
Nível Médio  
Nível Fundamental  
TOTAL 1        
CELETISTA        
Nível Superior  
Nível Médio  
Nível Fundamental  
TOTAL 2        
TEMPORÁRIOS        
Nível Superior  
Nível Médio  
Nível Fundamental  
TOTAL 3        
CARGOS COMISSIONADOS        
Com Vínculo  
Sem Vínculo  
TOTAL 4        
FUNÇÕES GRATIFICADAS        
TOTAL 5        
COLEGIADO        
Colegiado  
TOTAL 6        
PENSÃO ESPECIAL        
Pensão Especial  
TOTAL7        
TOTAL GERAL       
PREVIDÊNCIA        
FUNPREV        
FINANPREV        
REGIME GERAL        
TOTAL PREVIDÊNCIA        
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2021 
ANEXO IV - DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL - INATIVO E PENSIONISTA 

 
PODER: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
BIMESTRE: 

 
         LDO, art. 58                                                           R$ milhares 

Regime Jurídico Único Cargo Quantidade 
Vencimentos 

/Proventos/ Pensões
Outras Vantagens Total 

Inativos      

Nível      

- Superior      

- Médio      

- Fundamental      

      

      

Pensionista      

      

Total Geral      
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 E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2021 

ANEXO V - DEMONSTRATIVO DA LOTAÇÃO DE PESSOAL ATIVO 
 

PODER: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
BIMESTRE: 
 
LDO, art. 59             

R$ 1.000,00 

ÓRGÃO NOME CARGO/FUNÇÃO 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
RETROATIVOS FÈRIAS 

AUX. 
ALIMENTAÇÃO 

AUX.TRANSPORTE 

REDUTOR 
CONSTITUCIONAL 

IMPOSTO DE 
RENDA E 

PREVIDENCIA 

OUTROS 
DESCONTOS 

VALOR 
LÍQUIDO 

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           
 
 





 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





2021
I - Metodologia de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas do Estado
As metas anuais da Receita do Estado do Pará foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias:

2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 30.402.945 31.898.600 33.491.333
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.761.340 17.781.242 18.881.620

Impostos 15.478.511 16.453.544 17.507.484

  ICMS    13.224.659 14.098.832 15.046.112

  IPVA 706.549 753.253 803.863

  ITCD 41.076 42.514 44.002

  IR 1.506.227 1.558.944 1.613.508

Taxas 1.282.829 1.327.698 1.374.135
 Contribuições 827.865 856.841 886.830

Receita Patrimonial 1.015.827 1.051.381 1.088.179
Receitas Financeiras 860.807 890.935 922.118

Receitas não Financeiras 155.020 160.446 166.061

Transferências Correntes 10.434.265 10.799.464 11.177.445

Transferências Intergovernamentais 6.965.874 7.209.680 7.462.019

Transferências da União 6.965.874 7.209.680 7.462.019

Cota‐Parte do FPE 6.416.452 6.641.028 6.873.464

Transferências de Recursos do SUS‐FNS 549.422 568.652 588.555

Outras Transferencias Correntes 3.468.391 3.589.784 3.715.427

Outras Receitas Correntes 1.363.648 1.409.672 1.457.258

Multas e Juros de Mora  44.556 46.116 47.730

Outras Receitas Correntes 1.319.092 1.363.557 1.409.529

RECEITA DE CAPITAL 943.962 864.885 583.324

Operações de Crédito 901.523 820.961 537.863

Amortização de Empréstimos 8.694 8.999 9.314

Alienações de Bens 10.194 10.551 10.920

Transferências deCapital 23.550 24.374 25.227

DEDUÇÃO DO FUNDEB 3.403.184 3.586.190 3.782.204

TOTAL 27.943.723 29.177.295 30.292.453

I.a - Metodologia de Cálculo das Principais Fontes de Receita
Receita Tributária R$ milhares

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018

2019 2,80

2020 7,09

2021 9,30

2022 6,08

2023 6,19

ESPECIFICAÇÃO
PREVISÃO - R$ milhares

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS
MEMÓRIA DE CÁLCULO

TOTAL DAS RECEITAS

FONTE: SEFA

Nota:  - Não foram considerados os valores referentes às Operações Intraorçamentárias, de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
10ª Edição, da STN.

            - Para as projeções de receitas,  adotou-se como ponto de partida a arrecadação projetada para 2020, estimada com base em série 
histórica de arrecadação de receitas de exercícios anteriores e a instabilidade econômica provocada pela Pandemia do Covid-19. Para os anos 
seguintes (2021 a 2023), foram consideradas as taxas de crescimento previstas para o PIB estadual, PIB Brasil e inflação (IPCA) divulgados 
pela FAPESPA, em abril de 2020. Melhor explicitado na descrição do Demonstrativo 1.

VALOR NOMINAL ‐ R$ milhares

13.930.825

14.320.304

15.335.245

17.781.242

18.881.620

16.761.340



FONTE: SEFA

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018

2019 2,66

2020 10,93

2021 6,63

2022 3,50

2023 3,50

FONTE: SEFA

Receitas Correntes
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018 ‐                                           

2019 ‐0,77

2020 5,19

2021 7,38

2022 4,92

2023 4,99

FONTE: SEFA

Outras Receitas Correntes
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018 ‐                                           

2019 ‐12,07

2020 ‐9,31

2021 75,12

2022 3,38

2023 3,38

FONTE: SEFA

Receitas de Capital
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018 ‐                                           

2019 ‐9,83

2020 84,01

2021 ‐18,85

2022 ‐8,38

2023 ‐32,55

FONTE: SEFA

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Nota: - Os valores de 2018 à 2020 referem-se aos fixados nas  LDOs dos respectivos exercícios, de 2021 à 2023 refere-se a projeções.

5.283.622

5.424.370

6.017.471

6.641.028

6.873.464

Nota: - Os valores de 2018 à 2020 referem-se aos fixados nas  LDOs dos respectivos exercícios, de 2021 à 2023 refere-se a projeções.

VALOR NOMINAL - R$ milhares
27.125.096

26.915.613

28.312.989

VALOR NOMINAL - R$ milhares

30.402.945

33.491.333

Nota: - Os valores de 2018 à 2020 referem-se aos fixados nas  LDOs dos respectivos exercícios, de 2021 à 2023 refere-se a projeções.

VALOR NOMINAL - R$ milhares
976.477

858.608

778.685

1.363.648

1.409.672

Nota: - Os valores de 2018 à 2020 referem-se aos fixados nas  LDOs dos respectivos exercícios, de 2021 à 2023 refere-se a projeções.

701.039

632.144

1.163.206

943.962

864.885

Nota: - Os valores de 2018 à 2020 referem-se aos fixados nas  LDOs dos respectivos exercícios, de 2021 à 2023 refere-se a projeções.

6.416.452

31.898.600

1.457.258

583.324



II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas do Estado do Pará

2021 2022 2023

DESPESAS CORRENTES (I) 23.739.221 24.962.950 26.266.022

Pessoal e Encargos Sociais 13.681.170 14.218.458 14.842.270

Juros e Encargos da Dívida 296.256 312.522 311.875

Outras Despesas Correntes 9.761.795 10.431.970 11.111.877

DESPESAS DE CAPITAL (II) 3.255.296 3.227.571 3.002.318

Investimentos 2.203.394 2.247.701 2.016.886

Inversões Financeiras 600.929 482.148 451.043

Amortização Financeira 450.973 497.721 534.390

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III) 225.728 236.167 247.235

RESERVA DO RPPS (IV) 723.477 750.607 776.879

TOTAL (IV)=(I+II+III+IV) 27.943.723 29.177.295 30.292.453

FONTE: SEFA/SEPLAD

II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas do Estado do Pará
Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2018 ‐                                           

2019 6,01

2020 ‐3,05

2021 ‐0,25

2022 3,93

2023 4,39

FONTE: SEFA/SEPLAD

Juros e Encargos da Dívida
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018 ‐                                           

2019 ‐9,66

2020 ‐10,54

2021 4,68

2022 5,49

2023 ‐0,21

FONTE: SEFA/SEPLAD

Investimento
Metas Anuais VARIAÇÃO %

2018 ‐                                           

2019 ‐11,71

2020 3,59

2021 96,97

2022 2,01

2023 ‐10,27

Nota: ‐ Não foram considerados os valores referentes à Despesas Intraorçamentárias, de acordo com o Manual de 

As metas anuais de Despesa do Estado do Pará foram calculadas a partir das despesas orçamentárias. Seguem, 
TOTAL DAS DESPESAS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA

ESTIMATIVA                                                                                R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares
13.345.583

14.147.262

13.715.200

13.681.170

316.360

283.012

296.256

311.875

Notas:   - Os valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, inclusive com despesas intraorçamentárias, valores de 
2021 à 2023 referem-se a projeções, exclusive despesas intraorçamentárias de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, da STN, 10ª 
edição.

14.218.458

Notas:   - Os valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, inclusive com despesas intraorçamentárias, valores de 
2021 à 2023 referem-se a projeções, exclusive despesas intraorçamentárias de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, da STN, 10ª 
edição.

              - Projeção com base na folha reestimada de pessoal para 2020, que incorpora ano a ano o crescimento vegetativo da folha, a 
correção pela variação na taxa de inflação mensurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) projetada pela FAPESPA 

VALOR NOMINAL - R$ milhares
350.206

2.016.886

2.247.701

14.842.270

312.522

VALOR NOMINAL - R$ milhares
1.223.095

1.079.927

1.118.672

2.203.394

            - Juros e Encargos da Dívida, projeção com base no cronograma previsto de pagamento, considerando os indexadores dos contratos, 
para os respectivos anos



FONTE: SEFA/SEPLAD

Notas:   - Os valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, inclusive com despesas intraorçamentárias, valores de 
2021 à 2023 referem-se a projeções, exclusive despesas intraorçamentárias de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, da STN, 10ª 
edição.

            -  Investimento, projeção com base no resultado da diferença entre a receita projetada e as despesas totais (exceto investimento), 
acrescido da previsão de todas as operações de crédito (novas e em vigência) dos respectivos anos, sempre priorizando as obras em 
andamento e a conservação do patrimônio público



III ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário do Estado do Pará

 R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 27.125.096 26.860.699 28.312.989 30.402.945 31.898.600 33.491.333

Receita de Impostos e Taxas 13.930.825 14.366.277 15.335.245 16.761.340 17.781.242 18.881.620

Receita de Contribuição 2.409.433 1.523.279 1.584.210 827.865 856.841 886.830

Receita Patrimonial 894.125 755.816 786.049 1.015.827 1.051.381 1.088.179

   Receitas Financeiras 798.781 617.868 642.582 860.807 890.935 922.118

   Receitas Não Financeiras 95.343 137.949 143.467 155.020 160.446 166.061

Transferências Correntes 8.914.236 9.450.769 9.828.800 10.434.265 10.799.464 11.177.445

Demais Receitas Correntes 976.477 764.558 778.685 1.363.648 1.409.672 1.457.258

RECEITAS DE CAPITAL  701.039 1.005.910 1.163.206 943.962 864.885 583.324

Operações de Crédito 595.327 926.022 1.080.150 901.523 820.961 537.863

Amortização de Empréstimos  7.707 10.773 11.204 8.694 8.999 9.314

Alienações de Ativos(VII) ‐ 9.223 9.592 10.194 10.551 10.920

Transferência de Capital 98.004 59.893 62.261 23.550 24.374 25.227

Outras Receitas de Capital ‐ ‐ ‐ ‐

DEDUÇÃO DO FUNDEB 2.899.227 3.028.203 3.206.011 3.403.184 3.586.190 3.782.204

DESPESAS CORRENTES 22.390.771 22.214.902 23.347.435 23.739.221 24.962.950 26.266.022

Pessoal e Encargos Sociais 13.345.583 12.979.692 13.715.200 13.681.170 14.218.458 14.842.270

Juros e Encargos da Dívida  350.206 245.573 283.012 296.256 312.522 311.875

Outras Despesas Correntes 8.694.982 8.989.637 9.349.222 9.761.795 10.431.970 11.111.877

DESPESAS DE CAPITAL  1.767.845 1.794.615 1.877.312 3.255.296 3.227.571 3.002.318

Investimento 1.223.095 1.075.646 1.118.672 2.203.394 2.247.701 2.016.886

Inversões Financeiras 191.395 190.371 217.675 600.929 482.148 451.043

  Concessão de Empréstimos  8.991 18.932 19.689 302.194 172.957 131.030

  Demais Inversões Financeiras 182.404 171.439 197.986 298.735 309.191 320.013

Amortização da Dívida  353.355 528.598 540.966 450.973 497.721 534.390

RESERVA DE CONTINGENCIA  66.398 54.000 139.553 225.728 236.167 247.235

RESERVA DO RPPS 701.893 774.889 905.885 723.477 750.607 776.879
FONTE: SEFA/SEPLAD 1.240.030                1.240.030               1.289.630

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA ‐ 2021

DEMONSTRATIVO 1 ‐ METAS ANUAIS
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA ‐ 2021

DEMONSTRATIVO 1 ‐ METAS ANUAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 27.125.096 26.860.699 28.312.989 30.402.945 31.898.600 33.491.333

(‐) Aplica;óes Financeira 798.781 617.868 642.582 860.807 890.935 922.118

RECEITAS FISCAIS CORRENTES  26.326.315 26.242.832 27.670.407 29.542.139 31.007.665 32.569.215

RECEITAS DE CAPITAL  701.039 1.005.910 1.163.206 943.962 864.885 583.324

(‐) Operações de Crédito  595.327 926.022 1.080.150 901.523 820.961 537.863

(‐) Amortização de Empréstimos 7.707 10.773 11.204 8.694 8.999 9.314

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL 98.004 69.116 71.853 33.745 34.926 36.148

(‐) DEDUÇÃO DO FUNDEB 2.899.227 3.028.203 3.206.011 3.403.184 3.586.190 3.782.204

RECEITAS PRIMÁRIAS  (A) 23.525.092 23.283.744 24.536.249 26.172.699 27.456.400 28.823.159

DESPESAS CORRENTES  22.390.771 22.214.902 23.347.435 23.739.221 24.962.950 26.266.022

(‐) Juros e Encargos da Dívida  350.206 245.573 283.012 296.256 312.522 311.875

DESPESAS FISCAIS CORRENTES  22.040.565 21.969.329 23.064.422 23.442.966 24.650.428 25.954.147

DESPESAS DE CAPITAL 1.767.845 1.794.615 1.877.312 3.255.296 3.227.571 3.002.318

  (‐) Concessão de Empréstimos 8.991 18.932 19.689 302.194 172.957 131.030

(‐) Amortização da Dívida  353.355 528.598 540.966 450.973 497.721 534.390

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL 1.405.499 1.247.085 1.316.657 2.502.129 2.556.892 2.336.898

RESERVA DE CONTINGENCIA  66.398 54.000 139.553 225.728 236.167 247.235

DESPESA PRIMÁRIA  23.512.462 23.270.414 24.520.633 26.170.824 27.443.487 28.538.280

RESULTADO PRIMÁRIO (A‐B) 12.630 13.330 15.616 1.875 12.913 284.878

FONTE: SEFA/SEPLAD #REF! 24.926.907.782  24.838.406.122       26.270.184.911       27.943.722.832                   29.177.295.181

IV ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal do Estado do Pará

 R$ milhares

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (a) 15.616 1.875 12.913 284.878

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (b) 250.144 258.899 267.961

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (c) 600.662 1.877.275 1.942.979 2.010.984

RESULTADO NOMINAL  (d) = (a) + (b-c) 285.229 529.257 (585.045) (1.625.256) (1.671.167) (1.458.145)

               META FISCAL ‐ RESULTADO NOMINAL

             ‐ O valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, sendo que 2018 incluído receitas e depesas intraorçamentárias e 2019 a 2020 excluído as intraorçamentáiras. Os valores de 

2021 à 2023 referem‐se a projeções, excluídas as receitas e despesas intraorçamentárias de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, da STN, 10ª edição.

2020 2021 2022 2023

Notas: ‐ O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, por meio das Portarias expedidas pela STN, relativas às normas de Contabilidade Pública.

2018 2019

RESULTADO PRIMáRIO



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA ‐ 2021

DEMONSTRATIVO 1 ‐ METAS ANUAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

FONTE: SEFA/SEPLAD

Notas:   

              ‐ O valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, os valores de 2020 a 2023 refere‐se a projeções.

V ‐ Metodologia e Memória de Calculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida do Estado do Pará

 R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.943.423  4.604.348 5.003.141                 7.168.245 7.441.528 7.399.166

 Dívida Mobiliária 0 ‐  ‐  ‐ ‐ ‐

 Outras Dívidas 3.943.423  4.604.348 5.003.141                 7.168.245 7.441.528 7.399.166

DEDUÇÕES (II) 1.885.411  3.013.472 2.608.750                 2.872.535 2.973.074 3.077.131

 Ativo Disponível 1.876.627  3.017.515 2.820.528                 2.977.990 3.082.219 3.190.097

 Haveres Financeiros 164.262 168.458  174.844  118.384 122.527 126.816

 (‐) Restos a Pagar Processados 155.478 172.501  386.622  223.838 231.673 239.781

DCL (III)=(I‐II) 2.058.012  1.590.876  2.394.391                 4.295.710 4.468.454 4.322.035

FONTE: SEFA/SEPLAD

Notas: ‐ Projeção com base o cronograma previsto de pagamento, considerando os indexadores dos contratos, para os respectivos anos.

              ‐ O valores de 2018 à 2020 são os fixados nas LDOs dos referidos exercícios, os valores de 2021 a 2023 refere‐se a projeções.

              ‐ O Estado do Pará não possui Dívida Mobiliária

META FISCAL ‐ MONTANTE DA DÍVIDA

              ‐ O cálculo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal, foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizado pala STN, sendo nos exercícios de 

2018 a 2019 na metodologia abaixo da Linha e 2020 a 2023, acima da linha, conforme Manual de Demonstrativos Fiscais da STN 10ª edição
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Programa  Objetivo U.O Compromisso Regional Região

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Promover o Desenvolvimento Rural com 

Ênfase na Agricultura Familiar com Base nas 

Diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural

EMATER
Implantação do Laboratório de Solo em 

Conceição do Araguaia
Araguaia

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ

Obter a Certificação Internacional de Zona 

Livre de Febre Aftosa sem Vacinação em 

2022

Araguaia

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP

Apoiar os 13 Municípios para Inclusão nos 

Mercados Institucionais (PNAE, PAA e 

Compras Públicas)

Baixo 

Amazonas

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP
Implantar 01 Estação Modelo de Aquicultura 

‐ Santa Rosa

Baixo 

Amazonas

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ
Obter a Certificação de Área Livre de Pragas 

Vegetais

Baixo 

Amazonas

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP

Apoiar os 12 Municípios para Inclusão nos 

Mercados Institucionais (PNAE, PAA e 

Compras Públicas)

Carajás

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ

Obter a Certificação Internacional de Zona 

Livre de Febre Aftosa sem Vacinação em 

2022

Carajás

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP

Apoiar os 5  Municípios para Inclusão nos 

Mercados Institucionais (PNAE, PAA e 

Compras Públicas)

Guajará

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP

Apoiar os 18  Municípios para Inclusão nos 

Mercados Institucionais (PNAE, PAA e 

Compras Públicas)

Guamá

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP
Implantar 01 Estação Modelo de Aquicultura 

‐ Terra Alta
Guamá

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP

Apoiar os 7  Municípios para Inclusão nos 

Mercados Institucionais (PNAE, PAA e 

Compras Públicas)

Lago de 

Tucuruí

Anexo de Prioridades do Poder Executivo

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
LDO 2021

METAS PROGRAMÁTICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
(Art. 165, § 2º da Constituição Federal e Art. 204, § 3º da Constituição Estadual)



Programa  Objetivo U.O Compromisso Regional Região

Anexo de Prioridades do Poder Executivo

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
LDO 2021

METAS PROGRAMÁTICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
(Art. 165, § 2º da Constituição Federal e Art. 204, § 3º da Constituição Estadual)

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ

Obter a Certificação Internacional de Zona 

Livre de Febre Aftosa sem Vacinação em 

2022

Lago de 

Tucuruí

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ
Obter a Certificação de Área Livre de Pragas 

Vegetais
Marajó

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP
Reestruturar 01 Polo Matadouro e Frigorífico 

para Bovídeos no Município de Soure
Marajó

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Promover o Desenvolvimento Rural com 

Ênfase na Agricultura Familiar com Base nas 

Diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural

EMATER
Implantação do Laboratório de Solo em 

Bragança
Rio Caeté

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ
Obter a Certificação de Área Livre de Pragas 

Vegetais
Rio Capim

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

SEDAP
Implantar 01 Entreposto para Hortifruti no 

Município de Abaetetuba
Tocantins

Agricultura, Pecuária, 

Pesca e Aquicultura

Desenvolver a Produção, Promover a Sanidade 

Vegetal e Animal, e Fortalecer a 

Comercialização da Agropecuária, Pesca e 

Aquicultura

ADEPARÁ

Obter a Certificação Internacional de Zona 

Livre de Febre Aftosa sem Vacinação em 

2022

Xingu

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEAC Implantar Usina da Paz em Marabá Carajás

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEAC

Implantar 7 Usinas da Paz em Belém, 

Ananindeua e Marituba
Guajará

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações de Atendimento Integral, 

Qualificação e Direitos Humanos às Mulheres
SEJUDH

Implantar o Projeto Girândola (autonomia 

financeira e empoderamento da mulher) em 

Ananindeua

Guajará

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos

POLÍCIA 

CIVIL

Implantar o Sistema Automatizado de 

Identificação de Impressões Digitais
Guajará

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEJUDH

Realizar Caravanas de Cidadania e Direitos 

Humanos em 4 Municípios da Região
Guajará

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações de Atendimento Integral, 

Qualificação e Direitos Humanos às Mulheres
SEJUDH

Implantar o Projeto Girândola (autonomia 

financeira e empoderamento da mulher) em 

Castanhal

Guamá

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEJUDH

Realizar Caravanas de Cidadania e Direitos 

Humanos em 9 Municípios da Região
Guamá
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Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEJUDH Implantar Estação Cidadania em Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações de Atendimento Integral, 

Qualificação e Direitos Humanos às Mulheres
SEJUDH

Implantar o Projeto Girândola (autonomia 

financeira e empoderamento da mulher) em 

Breves

Marajó

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações Inclusivas de Jovens, 

Adolescentes e Crianças

Fundação 

ParáPaz

Implantar Polo de Inclusão PARÁPAZ em 

Soure
Marajó

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEJUDH

Realizar Caravanas de Cidadania e Direitos 

Humanos em 7 Municípios da Região
Marajó

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações de Atendimento Integral, 

Qualificação e Direitos Humanos às Mulheres
SEJUDH

Implantar o Projeto Girândola (autonomia 

financeira e empoderamento da mulher) em 

Bragança

Rio Caeté

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações Inclusivas de Jovens, 

Adolescentes e Crianças

Fundação 

ParáPaz

Implantar Polo de Inclusão PARÁPAZ em São 

João de Pirabas
Rio Caeté

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos
Promover os Direitos Humanos SEJUDH

Realizar Caravanas de Cidadania e Direitos 

Humanos em 6 Municípios da Região
Rio Caeté

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações Inclusivas de Jovens, 

Adolescentes e Crianças

Fundação 

ParáPaz

Implantar Polo de Inclusão PARÁPAZ em 

Paragominas
Rio Capim

Cidadania, Justiça e 

Direitos Humanos

Promover Ações Inclusivas de Jovens, 

Adolescentes e Crianças

Fundação 

ParáPaz

Implantar Polo de Inclusão PARÁPAZ em 

Altamira
Xingu

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA

Conceder 400 Bolsas de Ciência, Tecnologia 

e Inovação (Bolsa Pará) nos Municípios da 

Região Baixo Amazonas

Baixo 

Amazonas

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA

Conceder 400 Bolsas de Ciência, Tecnologia 

e Inovação (Bolsa Pará) nos Municípios da 

Região Carajás

Carajás

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA

Conceder 2.200 Bolsas de Ciência, 

Tecnologia e Inovação (Bolsa Pará) nos 

Municípios da Região Guajará

Guajará

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA

Fomentar 40 Projetos que Visem o 

Desenvolvimento de Empresas Inovadoras 

de Base Tecnológica (STARTUP Pará) nos 

Municípios da Região Guajará

Guajará

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA
Implantar 1 Centro Tecnológico do Pescado 

em Belém
Guajará

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Ampliar a Inclusão Digital e o Acesso a 

Comunicação
SECTET

Implantar 5 Aldeias Sustentáveis nos 

Municípios da Região Guajará
Guajará

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA
Implantar 1 Centro Tecnológico do Açaí em 

Castanhal
Guamá

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Ampliar a Inclusão Digital e o Acesso a 

Comunicação
SECTET

Implantar 5 Aldeias Sustentáveis nos 

Municípios da Região Guamá
Guamá

Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Ampliar a Inclusão Digital e o Acesso a 

Comunicação
SECTET

Implantar 5 Aldeias  Sustentáveis nos 

Municípios da Região Tocantins
Tocantins
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Ciência, Tecnologia e 

Inovação

Fomentar a Produção do Conhecimento para o 

Desenvolvendo da Ciência, Tecnologia e 

Inovação

FAPESPA
Implantar 1 Centro Tecnológico do Cacau em 

Altamira
Xingu

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT
Fortalecer a Economia Criativa Atendendo 

200 Empreendedores
Araguaia

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT

Atender 1.000 Jovens com Práticas e 

Expressões Culturais como Teatro, Cursos de 

Iniciação, Música, Audiovisual e Outras na 

Região

Guajará

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

FUNTELPA
Implantar 4 Projetos de Fomento à Difusão e 

Produção Audiovisual na Região
Guajará

Cultura

Ampliar o Acesso a Informação, a Leitura e a 

Produção Artístico‐Cultural com Ênfase na 

Cultura Amazônica

FCP Implantar a Biblioteca Digital do Estado Guajará

Cultura
Promover a Identificação, Qualificação e 

Preservação do Patrimônio Material e Imaterial
SECULT

Restaurar e Revitalizar o Palacete Faciola 

(primeira etapa), em Belém
Guajará

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

FUNTELPA
Implantar 1 Projeto de Fomento à Difusão e 

Produção Audiovisual na Região

Lago de 

Tucuruí

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT

Atender 100 Jovens com Práticas e 

Expressões Culturais como Teatro, Cursos de 

Iniciação, Música, Audiovisual e Outras na 

Região

Marajó

Cultura

Ampliar o Acesso a Informação, a Leitura e a 

Produção Artístico‐Cultural com Ênfase na 

Cultura Amazônica

FCP

Entregar 4 Bibliotecas Pocket, que 

Atenderão os Municípios de Breves, 

Melgaço, Muaná e Chaves

Marajó

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT
Fortalecer a Economia Criativa Atendendo 

80 Empreendedores na Região
Marajó

Cultura
Promover a Identificação, Qualificação e 

Preservação do Patrimônio Material e Imaterial
SECULT

Revitalizar o Museu do Marajó, em 

Cachoeira do Arari
Marajó

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT
Fortalecer a Economia Criativa Atendendo 

80 Empreendedores na Região
Rio Caeté

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

FUNTELPA
Implantar 1 Projeto de Fomento à Difusão e 

Produção Audiovisual para Juventude
Rio Capim

Cultura

Promover a Valorização das Expressões 

Artístico‐Culturais como Instrumento de 

Identidade, Diversidade e Sustentabilidade

SECULT
Fortalecer a Economia Criativa Atendendo 

40 Empreendedores na Região
Xingu



Programa  Objetivo U.O Compromisso Regional Região

Anexo de Prioridades do Poder Executivo

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
LDO 2021

METAS PROGRAMÁTICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
(Art. 165, § 2º da Constituição Federal e Art. 204, § 3º da Constituição Estadual)

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA

Atender mais 15.468 Pessoas com 

Esgotamento Sanitário no Município de 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA

Atender mais 29.684 Pessoas com 

 Abastecimento de Água na Região de 

Integração Baixo Amazonas

Baixo 

Amazonas

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA

Atender mais 7.920 Pessoas com 

 Esgotamento Sanitário na Região de 

Integração Carajás

Carajás

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

  SEDOP
Concluir as Obras de Implantação do Sistema 

de Abastecimento de Água de Marabá
Carajás

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA

Atender mais 5.920 Pessoas com 

 Esgotamento Sanitário na Região de 

Integração Guajará

Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA

Atender mais 52.748 Pessoas com 

 Abastecimento de Água na Região de 

Integração Guajará

Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

SEDOP
Concluir Macrodrenagem da Bacia do 

Tucunduba
Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Melhorar as Condições de Habitabilidade de 

Famílias com Renda, Prioritariamente, até 03 

Salários Mínimos

COHAB
Concluir o Projeto Habitacional Comunidade 

Pantanal, no Município de Belém
Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Melhorar as Condições de Habitabilidade de 

Famílias com Renda, Prioritariamente, até 03 

Salários Mínimos

COHAB
Concluir o Projeto Habitacional Comunidade 

Pratinha, no Município de Belém
Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Melhorar as Condições de Habitabilidade de 

Famílias com Renda, Prioritariamente, até 03 

Salários Mínimos

SEDOP
Construir 340 Unidades Habitacionais ‐ 

Riacho Doce II e III
Guajará

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Disponibilizar o Acesso aos Serviços Urbanos 

de Mobilidade e Ordenamento Territorial
NGTM

Implantar o Serviço Integrado de Ônibus da 

Região Metropolitana de Belém
Guajará
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Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA
Concluir as Obras de Ampliação do Sistema 

de Abastecimento de Água de Castanhal
Guamá

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Melhorar as Condições de Habitabilidade de 

Famílias com Renda, Prioritariamente, até 03 

Salários Mínimos

COHAB
Concluir o Projeto Habitacional Comunidade 

Jaderlândia, no Município de Castanhal
Guamá

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA
Concluir as Obras de Implantação do Sistema 

de Abastecimento de Água de Breves
Marajó

Desenvolvimento Urbano ‐

Habitação, Saneamento  e 

Mobilidade

Promover e Disponibilizar aos Usuários o 

Acesso a Serviço Público de Saneamento 

Básico

COSANPA
Concluir as Obras de Implantação do Sistema 

de Abastecimento de Água de Moju
Tocantins

Direitos Socioassistenciais

Garantir o Atendimento Integral ao 

Socioeducando em Privação de Liberdade e 

Atenção a Egressos

FASEPA
Implantação de 01 Unidade de Internação 

Provisória em Santarém

Baixo 

Amazonas

Direitos Socioassistenciais

Garantir o Atendimento Integral ao 

Socioeducando em Privação de Liberdade e 

Atenção a Egressos

FASEPA
Implantação de 01 Unidade de Internação e 

01 Unidade de Semiliberdade em Marabá
Carajás

Direitos Socioassistenciais

Garantir o Atendimento Integral ao 

Socioeducando em Privação de Liberdade e 

Atenção a Egressos

FASEPA
Implantação de 01 Unidade de 

Semiliberdade no Município de Belém
Guajará

Direitos Socioassistenciais

Garantir o Atendimento Integral ao 

Socioeducando em Privação de Liberdade e 

Atenção a Egressos

FASEPA
Implantação de 01 Unidade de Atendimento 

Socioeducativo no Município de Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 13 Escolas nos Municípios de 

Água Azul do Norte, Bannach, Cumaru do 

Norte, Ourilândia do Norte, Redenção, Santa 

Maria das Barreiras, Santana do Araguaia, 

São Félix do Xingu e Xinguara.

Araguaia

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Construir 6 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Conceição do Araguaia, Cumaru do Norte, 

Floresta do Araguaia, Santa Maria das 

Barreiras e São Félix do Xingu.

Araguaia

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 4 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Conceição do Araguaia, Pau 

DArco, Rio Maria e Sapucaia

Araguaia

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 40 escolas nos Municípios de 

Alenquer, Belterra, Curuá, Faro, Juruti, 

Monte Alegre e Santarém.

Baixo 

Amazonas
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Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 2 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Alenquer e Faro.

Baixo 

Amazonas

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 6 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Belterra,  Juruti, Mojuí dos 

Campos, Prainha e Santarém

Baixo 

Amazonas

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 38 escolas nos Municípios de 

Marabá, Palestina do Pará, Parauapebas, 

Piçarra, São Geraldo do Araguaia e São João 

do Araguaia.

Carajás

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Construir 4 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Bom Jesus do Tocantins, Parauapebas e 

São João do Araguaia.

Carajás

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 8 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Marabá, Paraupebas, Piçarra, 

São Domingos do Araguaia, Eldorado dos 

Carajás, Bom Jesus do Tocantins, Brejo 

Grande do Araguaia e Palestina do Pará na 

Região

Carajás

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 153 Escolas nos Municípios de 

Ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, 

Santa Bárbara do Pará.

Guajará

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 3 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Ananindeua e Belém.
Guajará

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 37 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Ananindeua, Belém, 

Benevides, Marituba e Santa Bárbara do 

Pará

Guajará

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 40 escolas nos Municípios de 

Castanhal, Colares, Curuçá, Igarapé‐Açu, 

Inhangapi, Maracanã, Marapanim, Santa 

Izabel do Pará, Santa Maria do Pará, Santo 

Antônio do Tauá, São Caetano de Odivelas, 

São Domingos do Capim

Guamá

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 3 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Castanhal, Maracanã e Marapanim.
Guamá
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Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 10 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Castanhal, Colares, Curuçá, 

Maracanã, Santa Izabel do Pará, Santa Maria 

do Pará, São João da Ponta e Vigia

Guamá

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 10 Escolas nos Municípios de 

Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, 

Nova Ipixuna, Novo Repartimento e Tucuruí.

Lago de 

Tucuruí

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 3 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Nova Ipixuna e Novo Repartimento.

Lago de 

Tucuruí

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 3 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Breu Branco, Goianésia do 

Pará e Itupiranga

Lago de 

Tucuruí

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 29 Escolas nos Municípios de 

Afuá, Anajás, Bagre, Cachoeira do Arari, 

Chaves, Curralinho, Gurupá, Melgaço, 

Muaná, Ponta de Pedras, Portel, Salvaterra, 

São Sebastião da Boa Vista e Soure.

Marajó

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Construir 6 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Chaves, Melgaço, Muaná, Salvaterra e 

São Sebastião da Boa Vista.

Marajó

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 5 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Anajás, Bagre, Breves, Portel e 

São Sebastião da Boa Vista

Marajó

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 37 escolas nos Municípios de 

Augusto Correa, Bragança, Cachoeira do 

Piriá, Bonito, Capanema, Nova Timboteua, 

Peixe Boi, Quatipuru, Salinópolis, Santarém 

Novo e São João de Pirabas.

Rio Caeté

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 9 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Augusto Côrrea, Bragança, 

Capanema, Peixe‐Boi, Quatipuru, Salinópolis 

e São João de Pirabas

Rio Caeté

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 23 escolas nos Municípios de 

Aurora do Pará, Bujaru, Capitão Poço, Dom 

Eliseu, Irituia, Nova Esperança do Piriá, 

Paragominas, Rondon do Pará, Tomé‐Açu e 

Ulianópolis.

Rio Capim
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Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Construir 7 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Aurora do Pará, Concórdia do Pará, 

Irituia, Paragominas, Rondon do Pará, Tomé‐

Açu e Ulianópolis.

Rio Capim

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 6 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Abel Figueiredo, Capitão Poço, 

Dom Eliseu, Garrafão do Norte, Ipixuna do 

Pará e Nova Esperança do Piriá

Rio Capim

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 11 Escolas nos Municípios de 

Itaituba, Jacareacanga, Rurópolis e Trairão.

Tapajós

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 2 Escolas Estaduais no Município 

de Itaituba.
Tapajós

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Reformar/Ampliar 3 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Aveiro, Itaituba e Rurópolis
Tapajós

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 39 escolas nos Municípios de 

Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, 

Cametá, Igarapé‐Miri, Limoeiro do Ajuru, 

Moju, Oeiras do Pará e Tailândia.  

Tocantins

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Construir 9 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, 

Igarapé‐Miri, Limoeiro do Ajuru, Moju e 

Oeiras do Pará.

Tocantins

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 5 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Abaetetuba, Barcarena, 

 Limoeiro do Ajuru, Moju e Oeiras do Pará

Tocantins

Educação Básica

Garantir com Qualidade o Acesso e a 

Permanência do (a) Aluno (a) na Educação 

Básica e Educação Profissional

SEDUC

Ampliar o Tempo Pedagógico (Novo Ensino 

Médio) em 12 Escolas nos Municípios de 

Altamira, Anapu, Brasil Novo, Pacajá, Porto 

de Moz e Senador José Porfírio.

Xingu

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC
Construir 2 Escolas Estaduais nos Municípios 

de Brasil Novo e Uruará.
Xingu

Educação Básica

Assegurar a Expansão e a Qualidade da 

Cobertura da Rede Estadual de Educação 

Básica

SEDUC

Reformar/Ampliar 4 Escolas Estaduais nos 

Municípios de Altamira, Anapu, Pacajá e 

Placas

Xingu

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 02 Novos Cursos Técnicos em 

Santarém e Oriximiná

Baixo 

Amazonas

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 02 Novos Cursos Técnicos em 

Marabá
Carajás
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Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em 

Parauapebas
Carajás

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 10 Novos Cursos Técnicos em 

Belém, Ananindeua e Benevides
Guajará

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 03 Novos Cursos Técnicos em 

Castanhal e Marapanim
Guamá

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em 

Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 03 Novos Cursos Técnicos em 

Breves e Cachoeira do Arari
Marajó

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Cursos de Formação Inicial e 

Continuada nos Municípios de Breves e 

Cachoeira do Arari

Marajó

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SECTET

Implantar Educação Profissional, na 

Modalidade EAD ‐ Educação Profissional sem 

Fronteiras, nos Municípios de Bagre, Breves, 

Gurupá, Melgaço e Portel

Marajó

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 05 Novos Cursos Técnicos em 

Capanema, Peixe Boi e Primavera
Rio Caeté

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Cursos de Formação Inicial e 

Continuada  nos Municípios de Bragança, 

Capanema, Peixe Boi e Primavera

Rio Caeté

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar 03 Novos Cursos Técnicos em 

Tomé‐Açu e Rondon do Pará
Rio Capim

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Cursos de Formação Inicial e 

Continuada  nos Municípios de Tomé‐Açu e 

Rondon do Pará

Rio Capim

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em Tomé‐

Açu
Rio Capim

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em Novo 

Progresso
Tapajós

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em 

Barcarena
Tocantins

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SECTET

Ofertar Cursos de Formação Inicial e 

Continuada nos Municípios de Abaetetuba, 

Barcarena, Igarapé‐Miri e Mocajuba

Tocantins

Educação Profissional e 

Tecnológica

Dinamizar a Oferta de Cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica
SEDUC

Implantar Escola de Ensino Técnico em 

Altamira
Xingu

Educação Superior

Garantir a Adequação e Modernização da 

Infraestrutura Física e Tecnológica no Âmbito 

Acadêmico e Administrativo

UEPA
Ampliar Campi da UEPA em Conceição do 

Araguaia e em Redenção
Araguaia

Educação Superior
Garantir o Acesso aos Cursos de Graduação e 

de Pós‐Graduação
SECTET

Ofertar Curso Modular de Engenharia Civil 

em Redenção
Araguaia

Educação Superior
Garantir a Produção e a Difusão de 

Conhecimento
UEPA

Implantar o Laboratório de Água no Parque 

de Ciência e Tecnologia (PCT) Guamá da 

UFPA

Guajará
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Educação Superior
Garantir a Produção e a Difusão de 

Conhecimento
UEPA Ofertar 3 Novos Cursos na Área de Saúde Guajará

Educação Superior

Garantir a Adequação e Modernização da 

Infraestrutura Física e Tecnológica no Âmbito 

Acadêmico e Administrativo

UEPA Ampliar o Campus da UEPA em Castanhal Guamá

Educação Superior

Garantir a Adequação e Modernização da 

Infraestrutura Física e Tecnológica no Âmbito 

Acadêmico e Administrativo

UEPA Ampliar o Campus da UEPA em Tucuruí
Lago de 

Tucuruí

Educação Superior
Garantir o Acesso aos Cursos de Graduação e 

de Pós‐Graduação
SECTET

Ofertar Curso Modular de Turismo e Direito 

em Tucuruí e de Engenharia Civil em 

Goianésia do Pará

Lago de 

Tucuruí

Educação Superior
Garantir o Acesso aos Cursos de Graduação e 

de Pós‐Graduação
SECTET

Ofertar Curso Modular de  Enfermagem e 

Educação Física em Gurupá, Serviço Social e 

Pedagogia em Bagre, Contabilidade e 

Educação Física em Melgaço e Turismo em 

Portel

Marajó

Educação Superior
Garantir o Acesso aos Cursos de Graduação e 

de Pós‐Graduação
SECTET

Ofertar Curso Modular de Enfermagem e 

Serviço Social em Capanema, Administração 

e História em Tracuateua, Administração em 

Augusto Corrêa,  Administração em São João 

de Pirabas e Serviço Social em Viseu

Rio Caeté

Educação Superior

Garantir a Adequação e Modernização da 

Infraestrutura Física e Tecnológica no Âmbito 

Acadêmico e Administrativo

UEPA Ampliar o Campus da UEPA em Barcarena Tocantins

Educação Superior
Garantir o Acesso aos Cursos de Graduação e 

de Pós‐Graduação
SECTET

Ofertar Curso Modular de Enfermagem e 

Direito em Mocajuba
Tocantins

Educação Superior

Garantir a Adequação e Modernização da 

Infraestrutura Física e Tecnológica no Âmbito 

Acadêmico e Administrativo

UEPA Ampliar o Campus da UEPA em Altamira Xingu

Esporte e Lazer
Ampliar o Acesso ao Esporte e ao Lazer, 

Promovendo a Cidadania e a Inclusão Social
SEEL

Concluir o Estádio de Futebol Colosso do 

Tapajós (Barbalhão), em Santarém

Baixo 

Amazonas

Esporte e Lazer
Ampliar o Acesso ao Esporte e ao Lazer, 

Promovendo a Cidadania e a Inclusão Social
SEEL

Construir 10 Quadras Cobertas no Parque de 

Esporte e Lazer do Complexo Esportivo do 

Mangueirão

Guajará

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep no Município 

de Xinguara
Araguaia

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep no Município 

de Óbidos

Baixo 

Amazonas

Governança Pública Promover a Gestão Regionalizada SEPLAD Realizar Anualmente o Governo Itinerante
Baixo 

Amazonas

Governança Pública Promover a Gestão Regionalizada SEPLAD Realizar Anualmente o Governo Itinerante Carajás

Governança Pública Prover a Governabilidade do Poder Executivo PRODEPA
Disponibilizar o Acesso de 12 Serviços 

Públicos através do Aplicativo Palma da Mão
Guajará
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Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas EGPA
Implantar o Curso de Pós Graduação Strictus 

Sensu
Guajará

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep no Município 

de Santa Bárbara do Pará
Guajará

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP

Implantar os Serviços do Iasep nos 

Municípios de Maracanã, Marapanim, 

São Caetano de Odivelas, São Domingos 

do Capim, São Francisco do Pará, Terra 

Alta e Vigia

Guamá

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep no Município 

de Itupiranga

Lago de 

Tucuruí

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP

Implantar os Serviços do Iasep nos 

Municípios de Cachoeira do Ariri, Muaná, 

Pontas de Pedras, Salvaterra e São Sebastião 

da Boa Vista

Marajó

Governança Pública Promover a Gestão Regionalizada SEPLAD Realizar Anualmente o Governo Itinerante Marajó

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP

Implantar os Serviços do Iasep nos 

Municípios de Augusto Corrêa, Nova 

Timboteua, Peixe‐boi, Primavera, Salinópolis, 

São João de Pirabas, Tracuateua e Viseu

Rio Caeté

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep nos 

Municípios de Bujaru, Irituia e Mãe do Rio
Rio Capim

Governança Pública Aprimorar o Desenvolvimento de Pessoas IASEP
Implantar os Serviços do Iasep nos 

Municípios de Baião e Mocajuba
Tocantins

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Promover o Turismo como Atividade 

Econômica
SETUR

Implantar Centro de Convenções de 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

BANPARÁ

Instalar 07 Agências do Banpará nos 

Municípios de Colares, Inhangapi, Magalhães 

Barata, São Domimgos do Capim, São 

Francisco do Pará, São João da Ponta e Terra 

Alta

Guamá

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

BANPARÁ

Instalar 05 Agências do Banpará nos 

Municípios de Bagre, Chaves, Portel, Santa 

Cruz do Arari e São Sebastião da Boa Vista

Marajó

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

BANPARÁ

Instalar 04 Agências do Banpará nos 

Municípios de Irituia, Mãe do Rio, Nova 

Esperança do Piriá e Ourém

Rio Capim

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

CODEC Implantar a ZPE em Barcarena   Tocantins

Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

SEDEME
Realizar Concessão da Ferrovia Paraense (RI 

Araguaia ao Tocantins)
Tocantins
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Indústria, Comércio, 

Serviços e Turismo

Induzir o Desenvolvimento de 

Empreendimentos Industriais, Comerciais e de 

Serviços para o Estado do Pará

BANPARÁ

Instalar 04 Agências do Banpará nos 

Municípios de Brasil Novo, Pacajá, Placas e 

Uruará

Xingu

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Construir o Terminal Hidroviário de 

Passageiros no município de Santarém

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a Avenida Moaçara, Trecho: PA‐

370 / BR‐163, no Município de Santarém ‐ 6 

Km     

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐254, Trecho: 

Entroncamento PA‐439 / PA‐437  no 

Município de Oriximiná ‐ 41 km

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐370, Trecho da 

Hidroelétrica Curua‐Una / Transuruará no 

município de Santarém ‐ 57 km

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐437, Trecho: Perímetro 

Urbano Óbidos / Entroncamento PA‐257 no 

Município de Óbidos ‐ 14 km

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐439, Trecho: Aeroporto 

Oriximiná /Entroncamento PA‐254(BR‐163) 

no Município de Oriximiná ‐ 21 km

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN
Pavimentar a Vicinal Cuamba, no Município 

de Alenquer ‐ 52 km

Baixo 

Amazonas

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Duplicar a BR‐222 (Estadualização), Trecho: 

BR‐230 e Rio Tocantins no Município de 

Marabá ‐ 5 Km

Carajás

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐160 (Transcarajás )  Trecho: 

Sede do Município Canaã dos Carajás / BR 

155 (Posto 70) no Município de Canaã dos 

Carajás ‐ 44 Km

Carajás

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros  no Município de Anajás
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Afuá
Marajó
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Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Bagre
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Breves
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH

Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Cachoeira do 

Arari

Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Chaves
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Curralinho
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Melgaço
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Muaná
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH

Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Ponta de 

Pedras

Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Portel
Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH

Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Santa Cruz 

do Arari

Marajó

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

CPH
Reformar e Adequar o Terminal Hidroviário 

de Passageiros no Município de Soure
Marajó
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Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐448 Vila Miraselva, Trecho: 

Entroncamento BR‐308 (Capanema‐Santa 

Luzia do Pará) / Entroncamento BR‐308 

(Capanema‐Bragança), no Município de 

Capanema ‐ 27 Km

Rio Caeté

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN
Construir a Ponte de Concreto sobre o Rio 

Capim PA‐256 (400 Metros)
Rio Capim

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA‐256 (Trecho: 

Entroncamento PA‐451 até o Rio Capim no 

Município de Tomé‐Açu‐ 147 Km)

Rio Capim

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a Perna Leste, Trecho: 

Entroncamento da Alça Viária (km 24 Acará) 

/ Entroncamento da PA‐140 (km 32 Bujaru), 

no Município de Bujaru ‐ 45 Km

Rio Capim

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a PA 407 (Rodovia do Açaí), 

Trecho: Entroncamento PA‐151 / Vila 

Maiauatá no  Município de Igarapé‐Miri ‐ 17 

Km

Tocantins

Infraestrutura e Logística

Ofertar Infraestrutura de Serviço nos Modais 

de Transporte Rodoviário, Hidroviário, 

Aeroviário e Ferroviário de Forma Integrada

SETRAN

Pavimentar a Vicinal Transuruará, Trecho 

Entroncamento BR‐230 na Sede do 

Município Uruará /PA‐370 ‐ 88 Km

Xingu

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano de Manejo da APA Triunfo 

Xingu
Araguaia

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
ITERPA

Emitir 03 Títulos Definitivos para 

Comunidades Quilombolas

Baixo 

Amazonas

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
IDEFLOR‐Bio

Implantar 01 Centro de Treinamento e 

Desenvolvimento Florestal no Município de 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
SEMAS

Implantar 01 Núcleo Regional da Semas no 

Município de Santarém

Baixo 

Amazonas

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio Elaborar Plano de Manejo da APA Araguaia Carajás

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
SEMAS

Implantar 01 Núcleo Regional da Semas no 

Município de Marabá
Carajás

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano de Manejo da APA da Ilha do 

Combu
Guajará

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
ITERPA

Emitir 03 Títulos Definitivos para 

Comunidades Quilombolas
Guamá

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano da Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável Pucuruí‐

Ararão

Lago de 

Tucuruí
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Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano de Manejo da Área de 

Proteção Ambiental Lago do Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano de Manejo da Reserva de 

Desenvolvimento Alcobaça

Lago de 

Tucuruí

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
IDEFLOR‐Bio

Implantar 07 Unidades de Monitoramento 

de Desembarque Pesqueiro Tucuruí, 

Goianésia do Pará, Jacundá , Itupiranga, 

Novo Repartimento, Breu Branco e Nova 

Ipixuna

Lago de 

Tucuruí

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaborar Plano de Manejo da Área de 

Proteção Ambiental do Marajó
Marajó

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
IDEFLOR‐Bio

Implantar o Escritório Regional do Ideflor no 

Município de Breves
Marajó

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
ITERPA

Emitir 01 Títulos Definitivos para 

Comunidades Quilombolas
Rio Capim

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Fomentar e Promover o Uso Sustentável dos 

Recursos Ambientais
SEMAS

Implantar 01 Núcleo Regional da Semas no 

Município de Paragominas
Rio Capim

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
ITERPA

Emitir 13 Títulos Definitivos para 

Comunidades Quilombolas
Tocantins

Meio Ambiente e 

Ordenamento Territorial

Realizar o Ordenamento Territorial, 

Regularização Fundiária e Ambiental
IDEFLOR‐Bio

Elaboração do Plano de Manejo da APA 

Floresta Estadual do Iriri
Xingu

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA Ampliar o Hospital Regional de Redenção Araguaia

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar 10 Novos Leitos de UTI Neonatal e 

10 de UTI Adulto no HR de Conceição do 

Araguaia

Araguaia

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Araguaia

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir a Reforma do Hospital Santo 

Antônio em Alenquer

Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir da Reforma da Santa Casa de 

Óbidos

Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir da Reforma do Hospital de Mojuí 

dos Campos

Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir o Hospital Materno‐Infantil de 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Hospital Regional de Calha Norte 

em Juruti

Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Serviço de Traumatologia no 

Hospital Regional de Santarém

Baixo 

Amazonas

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará
Baixo 

Amazonas

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

e os Serviços de Oncologia, Hemodinâmica e 

Hemodiálise no Hospital Regional de Marabá

Carajás
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Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Carajás

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA Concluir o Hospital Abelardo Santos Guajará

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Guajará

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA Implantar o Hospital Regional de Castanhal Guamá

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Guamá

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Serviço de Hemodiálise com 20 

Máquinas no HR Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará
Lago de 

Tucuruí

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

no Hospital Regional de Breves
Marajó

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Marajó

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA Reforma do Hospital Municipal de Portel Marajó

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA Reforma do Hospital Municipal de Soure Marajó

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Ampliar o Serviço de Hemodiálise para 25 

Máquinas no Hospital Santo Antônio Maria 

Zacarias, em Bragança

Rio Caeté

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

do Hospital Regional de Capanema
Rio Caeté

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Rio Caeté

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir a Reforma do Hospital Municipal de 

Irituia
Rio Capim

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Concluir a Reforma do Hospital Municipal de 

Ourém
Rio Capim

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

no Hospital Regional de Paragominas
Rio Capim

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Rio Capim

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

no Hospital Regional de Itaituba
Tapajós

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Tapajós
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Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

no Hospital Regional de Cametá
Tocantins

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Tocantins

Saúde
Fortalecer a Rede de Atenção a Saúde dos 

Serviços de Média e Alta Complexidade
SESPA

Implantar o Centro de Atenção Especializada 

no Hospital Regional de Altamira
Xingu

Saúde Fortalecer a Rede de Atenção Primária SESPA Realizar 01 Evento da Saúde por Todo o Pará Xingu

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar Superintendência da Polícia Civil 

em Redenção
Araguaia

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP
Construir Centro de Recuperação Regional 

em São Felix do Xingu
Araguaia

Segurança Pública
Gerenciar Situações de Risco Coletivo e 

Desastres
CBM

Construir Grupamento de Bombeiro Militar 

em São Félix do Xingu
Araguaia

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir o 36º Batalhão de Policia Militar 

em São Felix do Xingu
Araguaia

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Núcleo Integrado de Operações 

em Redenção
Araguaia

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Ampliar o Videomonitoramento em 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP Implantar Base Integrada Fluvial em Óbidos
Baixo 

Amazonas

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Base Operacional do Grupamento 

Aéreo de Segurança Pública em Santarém

Baixo 

Amazonas

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir a 25ª Companhia Independente da 

Polícia Militar em Eldorado dos Carajás
Carajás

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP
Construir Centro de Recuperação Agrícola 

Semiaberto em Marabá
Carajás

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP Construir Unidade Prisional em Marabá Carajás

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP Implantar Base Integrada Fluvial em Marabá Carajás

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Base Operacional Áerea em 

Marabá
Carajás

Segurança Pública Prevenir Acidentes de Trânsito DETRAN
Implantar CIRETRAN em São Domingos do 

Araguaia
Carajás

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Unidade Integrada de Segurança 

Pública em Marabá
Carajás

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP
Ampliar o Presídio Estadual Metropolitano 

III, em Marituba
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Ampliar o videomonitoramento na Região 

Metropolitana de Belém
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir o 21º Batalhão de Polícia Militar 

em Marituba
Guajará
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Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir o 30º e o 6º Batalhão de Policia 

Militar em Ananindeua
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Construir Seccional Urbana da Polícia Civil 

em Belém
Guajará

Segurança Pública Valorizar os Agentes de Segurança Pública FASPM

Desenvolver Política de Crédito Subsidiado e 

Política Habitacional para Membros da Força 

Policial

Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Centro Integrado de Comando e 

Controle  em Belém
Guajará

Segurança Pública Prevenir Acidentes de Trânsito DETRAN Implantar CIRETRAN em Marituba Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL
Implantar Delegacia  Fluvial em Belém Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Implantar o Sistema Auto de Prisão em 

Flagrante Audiovisual
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Implantar Sistema de Boletim de Ocorrência 

Unificado
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Unidade Integrada de Segurança 

em Belém  ‐ Território pela Paz
Guajará

Segurança Pública Valorizar os Agentes de Segurança Pública SEGUP
Ingressar Novos Policiais e Servidores da 

Segurança Pública
Guajará

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA Reforma do Comando de Missões Especiais Guajará

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP
Ampliar o Presídio Estadual Metropolitano I, 

em Santa Isabel do Pará
Guamá

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Ampliar o Videomonitoramento na Região 

Metropolitana de Castanhal
Guamá

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP
Construir 2 Blocos na Colônia Penal Agrícola 

de Santa Isabel do Pará
Guamá

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir a 24ª Companhia Independente da 

Polícia Militar em Itupiranga

Lago de 

Tucuruí

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Núcleo do Centro Integrado de 

Operações em Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar 5 Delegacias de Polícia em Afuá, 

Anajás, Curralinho, Muaná e Salvaterra
Marajó

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar a Superintendência da Polícia Civil 

em Soure
Marajó

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP Ampliar o Videomonitoramento em Breves Marajó

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Base Integrada de Segurança de 

Antônio Lemos em Breves
Marajó

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL
Implantar Delegacia  Fluvial em Breves Marajó

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Ampliar o Videomonitoramento em 

Salinópolis
Rio Caeté

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Ampliar o Videomonitoramento em 

Paragominas
Rio Capim

Segurança Pública Realizar a Custódia Penal SEAP Construir Cadeia Pública em Tomé‐Açu Rio Capim
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Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar  Superintendência da Polícia Civil 

em Itaituba
Tapajós

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL
Adequar Delegacia de Polícia em Aveiro Tapajós

Segurança Pública Prevenir Acidentes de Trânsito DETRAN Implantar  CIRETRAN em Rurópolis Tapajós

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP Implantar Base Integrada Fluvial em Itaituba Tapajós

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Núcleo do Centro Integrado de 

Operações em Itaituba
Tapajós

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Unidade Integrada de Segurança 

de Moraes de Almeida em Itaituba
Tapajós

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar 3 Delegacias de Polícia em 

Barcarena e Limoeiro do Ajurú
Tocantins

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Base Integrada Fluvial em 

Abaetetuba
Tocantins

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL
Implantar Delegacia  Fluvial em Abaetetuba Tocantins

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Núcleo do Centro Integrado de 

Operações em Abaetetuba
Tocantins

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade
POLÍCIA 

CIVIL

Adequar Delegacia de Polícia em 

Medicilândia
Xingu

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP Ampliar o Videomonitoramento em Altamira Xingu

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade PMPA
Construir a 13ª Companhia Independente da 

Polícia Militar em Uruará
Xingu

Segurança Pública Reduzir a Violência e a Criminalidade SEGUP
Implantar Núcleo Regional de Operações 

Aéreas em Altamira
Xingu

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Redenção
Araguaia

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Santarém

Baixo 

Amazonas

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Marabá
Carajás

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Ananindeua e Belém
Guajará

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Castanhal
Guamá

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Tucuruí

Lago de 

Tucuruí

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Breves
Marajó

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Capanema
Rio Caeté

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Paragominas
Rio Capim
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Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Itaituba
Tapajós

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Abaetetuba
Tocantins

Trabalho, Emprego e 

Renda

Promover a Inserção e Reinserção de 

Trabalhadores no Mundo do Trabalho
SEASTER

Implantar o 1º Ofício no Estado do Pará em 

Altamira
Xingu
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Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária
Araguaia

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária

Baixo 

Amazonas

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária
Carajás

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária e ou Administrativa
Guajará

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária

Lago de 

Tucuruí

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária
Rio Caeté

Atuação Jurisdicional
Aperfeiçoar a Gestão da Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TJE

Prover a Acessibilidade de 1 Unidade 

 Judiciária
Tapajós

Atuação Legislativa

Exercer a representação da sociedade na 

elaboração das leis estaduais e na avaliação de 

políticas públicas

Alepa
Realizar o Projeto Alepa Itinerante, em 

conjunto como Governo Itinerante
Guajará

Atuação Legislativa

Exercer a representação da sociedade na 

elaboração das leis estaduais e na avaliação de 

políticas públicas

Alepa
Aperfeiçoar a metodologia de fiscalização do 

cumprimento das leis
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais
Aperfeiçoar a governança do TCE TCE

Aumentar em 20% o índice de investimentos 

detinados a modernização até 2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Fomentar a transparência, o controle social e o 

aprimoramento da gestão

pública

TCE
Alcançar 100% das ações de promoção ao 

controle social, até 2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Fomentar a transparência, o controle social e o 

aprimoramento da gestão pública
TCE

Alcançar 85% das ações do Plano de 

Capacitação dos Jurisdicionados até 2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Desenvolver  a governança, a gestão e o uso da 

Tecnologia da Informação (TI)
TCE

Alcançar 90% das ações demandadas mais 

ações de iniciativa da TI, até 2021 Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Assegurar a efetividade das ações de Controle 

Externo
TCE

Aperfeiçoar 100% dos processos internos de 

trabalho prioritários, até 2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais
Modernizar a gestão de pessoas TCE

Capacitar 90% dos Conselheiros, 

Conselheiros Substitutos e Servidores

até 2021

Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais
Modernizar a gestão de pessoas TCE

Executar 70% do Programa Teletrabalho até 

2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Assegurar a efetividade das ações de Controle 

Externo
TCE

Fiscalizar concomitante 50% das contas de 

gestão do exercício até 2021
Guajará

Controle Externo da Gestão dos 

Recursos Públicos Estaduais

Desenvolver  a governança, a gestão e o uso da 

Tecnologia da Informação (TI)
TCE

Manter 80% das Soluções de TI, Ano a Ano, 

até 2021
Guajará

Controle Externo Municipal
Modernizar a Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TCM

20% da Infraestrutura Aparelhada e 

Modernizada
Guajará

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Araguaia

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas
Baixo 

Amazonas

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Carajás

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Guamá

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas
Lago de 

Tucuruí

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Marajó

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Rio Caeté

(Art. 165, § 2º da Constituição Federal e Art. 204, § 3º da Constituição Estadual)

METAS PROGRAMÁTICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
LDO 2021

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Anexo de Prioridades dos Outros Poderes ‐  LDO/2021
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Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Rio Capim

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Tapajós

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Tocantins

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% das Ações de Publicidade Efetivadas Xingu

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Araguaia

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados
Baixo 

Amazonas

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Carajás

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Guajará

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Guamá

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados
Lago de 

Tucuruí

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Marajó

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Rio Caeté

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Rio Capim

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Tapajós

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Tocantins

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 20% dos Jurisdicionados Capacitados Xingu

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Araguaia

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados
Baixo 

Amazonas

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Carajás

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Guajará

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Guamá

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados
Lago de 

Tucuruí

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Marajó

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Rio Caeté

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Rio Capim

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Tapajós

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Tocantins

Controle Externo Municipal Otimizar as Atividades de Controle Externo TCM 20% dos Municípios Fiscalizados Xingu

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 25% das Ações de Publicidade Efetivadas Guajará

Controle Externo Municipal
Modernizar a Infraestrutura Física e 

Tecnológica
TCM 25% do Parque Tecnológico Modernizado Guajará

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM 30% dos Servidores do TCM Capacitados Guajará

Controle Externo Municipal Fortalecer a Gestão Estratégica TCM
Cumprir 20% das Ações Relacionadas à 

Gestão Estratégica
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Contribuir para a Prevenção e o Combate a Má 

Gestão e Corrupção
MPC/PA

Analisar, em no Máximo 15 Dias, 80% dos 

Processos Recebidos no Ano, até 2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Contribuir para a Prevenção e o Combate a Má 

Gestão e Corrupção
MPC/PA

Autuar 48 Procedimentos Apuratórios até 

2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Implantar a Governança da Tecnologia da 

Informação (TI)
MPC/PA

Disponibilizar 80% das Soluções de TI 

Planejadas até 2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Estimular o Controle Social e a Participação da 

Sociedade nas Ações do Controle Externo
MPC/PA

Executar 75% do Plano de Ação para 

Estímulo e Promoção do Controle Social até 

2023

Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo
Modernizar a Governança de Pessoas MPC/PA

Executar 90% das Ações do Plano de 

Capacitação até 2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Estimular o Controle Social e a Participação da 

Sociedade nas Ações do Controle Externo
MPC/PA

Implementar 80% da Política de 

Comunicação, até 2023
Guajará
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Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Estimular o Controle Social e a Participação da 

Sociedade nas Ações do Controle Externo
MPC/PA

Implementar 80% das Ações de Publicidade 

Institucional até 2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo
Modernizar a Governança de Pessoas MPC/PA

Implementar 80% do Projeto de Promoção 

da Qualidade na Vida do Trabalho até 2023
Guajará

Defesa da Ordem Jurídica no Sistema de 

Controle Externo

Implantar a Governança da Tecnologia da 

Informação (TI)
MPC/PA

Modernizar 85% do Parque Tecnológico, até 

2023
Guajará

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Araguaia

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Baixo 

Amazonas

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Carajás

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP
Articular a Auação da Rede na Proteção 

Integral da Primeira Infância à Adolescência
Guajará

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar Judicialmente e Extrajudicialmente na 

Responsabilização pela Prática de Infrações 

Penais

Guajará

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Guajará

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Guamá

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Lago de 

Tucuruí

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP
Articular a Atuação da Rede na Proteção 

Integral da Primeira Infância à Adolescência
Marajó

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Marajó

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Rio Caeté

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Rio Capim

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Tapajós

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar na Prevenção de Riscos e na 

Responsabilização de Impactos no Meio 

Ambiente

Tocantins

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Tocantins
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Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar na Prevenção de Riscos e na 

Responsabilização de Impactos no Meio 

Ambiente

Xingu

Defesa da Sociedade, do Regime 

Democrático, da Ordem Jurídica e da 

Garantia de Direitos

Garantir os Direitos Fundamentais do Cidadão MP

Atuar no Combate à Corrupção e na 

Responsabilização pela Prática de 

Improbidade Administrativa

Xingu

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Araguaia

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania

Baixo 

Amazonas

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Carajás

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Guajará

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Guamá

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania

Lago de 

Tucuruí

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Marajó

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Rio Caeté

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Rio Capim

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Tapajós

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Tocantins

O Acesso a Justiça Promover o Acesso a Justiça
Defensoria 

Pública
Executar Anualmente 3 Ações de Cidadania Xingu
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